     I Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

Brasília, 30 de maio de 2003

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Nós finalmente conseguimos resolver nossos problemas tecnológicos e eu queria abrir a nossa primeira reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, vou pedir a todos que tomem assento. A nossa proposta de pauta para hoje é que a gente comece com uma pequena apresentação de quem somos nós já que nem todos aqui são Conselheiros veteranos e nós vamos trabalhar durante bastante tempo juntos. A segunda coisa é fazer uma pequena apresentação que eu estou chamando de “Recordar é viver” que é a apresentação do nosso Regimento Interno já que o Regimento Interno no CONAMA foi aprovado agora no mês de dezembro e como foi feito, depois de acaloradas discussões, às vezes a gente acha que alguma coisa que ficou no Regimento e foi outra. Então, relembrar a Câmara Técnica o que está previsto no Regimento em termos de seu funcionamento e depois com relação aos grupos de trabalho. Depois disso  nós vamos proceder à eleição do Presidente da Câmara Técnica e do Relator e finalmente atacar a ordem do dia que, como vocês sabem, nessa Câmara Técnica é bastante pesada. Nós temos a apreciar um pedido que foi feito no mês de dezembro com relação à definição de dunas na Resolução 303 e temos que fazer uma apresentação de todos os processos relativos às APP’s que estão aqui nessa Câmara Técnica para que seja dado o encaminhamento com relação a eles. E por fim, temos também um processo com relação às cavernas, que na última Reunião Ordinária do CONAMA foi enviado para essa Câmara Técnica para a apreciação. Então, essa é a pequena ordem do dia. Então, vamos primeiro fazer uma apresentação geral. O meu nome é Muriel Saragoussi, eu sou a diretora do CONAMA e eu vou pedir a vocês um pequeno lembrete, sempre que vocês forem falar que falo em ao microfone para que a estenotipia possa ouvir claramente o que está sendo dito e que isso fique registrado e digam seu nome e a sua entidade que aí fica muito mais fácil depois para lembrar quem disse o que.

Romeu Aldigueri, Representante do Estado do Ceará

Romeu Aldigueri, Representante do Estado do Ceará na Câmara Técnica, Superintendente de Meio Ambiente do Estado.

João Guilherme Cunha, Representante da Secretaria de Estado de Santa Catarina

João Guilherme Cunha, representando a Secretaria de Estado de Santa Catarina, Desenvolvimento Social Urbano e Meio Ambiente.

Enésio Oliveira do Ministério Público Federal

Engenheiro Enésio Oliveira do Ministério Público Federal, estou aqui na qualidade de ouvinte.

Moacir Arruda – IBAMA/Diretoria de Ecossistemas

Moacir Arruda do Ibama, Diretoria de Ecossistemas.

Maurício Mercadante - Ministério de Meio Ambiente/ Diretoria de Áreas Protegidas

Maurício Mercadante, Ministério de Meio Ambiente, Diretoria de Áreas Protegidas.

Cássio Cesana - Diretoria Executiva do CONAMA

Cássio Cesana da Diretoria Executiva do CONAMA.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/ Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos.

Sandra Mello do Ministério do Meio Ambiente e Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos.

Elizete Siqueira - Representante da ANAMMA Nacional

Elizete Siqueira, Representante da ANAMMA Nacional.

Mauro Buarque, ANAMMA Nordeste

Mauro Buarque, ANAMMA Nordeste.

Adriana Ramos, do Instituto Sócio-Ambiental

Adriana Ramos, do Instituto Sócioambiental, Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional no CONAMA.

Roberto Bezerra - Coordenador de Unidade de Conservação do IBAMA

Roberto Bezerra, Coordenador de Unidade de Conservação do IBAMA.

Luiz Vicente Faco – CONTAG
Luiz Vicente Faco, assessor da CONTAG.

Cléa Nice – CONTAG

Cléa Nice, assessora da CONTAG.

Lucila Casolato – CNI

Lucila Casolato do Instituto Brasileiro de Siderurgia, representando a CNI.

Carlos Alexandre Fortuna – CECAV

Meu nome é Carlos Alexandre Fortuna, estou representando o Centro de Estudos de Proteção e Manejo de Cavernas - CECAV do IBAMA.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues- Representante do MI do Ministério da Integração, sou da Secretaria de Estrutura Hídrica

Meu nome é Ramon Flávio Gomes Rodrigues, eu sou Representante do MI do Ministério da Integração, sou da Secretaria de Estrutura Hídrica.

Rosalvo Júnior - Ministério da Integração Nacional

Rosalvo Júnior, Ministério da Integração Nacional, Secretaria de Política de Desenvolvimento Regional.

Francisco Iglesias - Representante das ONG’s do Nordeste.

Francisco Iglesias, Associação Potiguar Amigos da Natureza, Representante das ONG’s do Nordeste.

Scrawen Sompré– Povos Indígenas do Brasil

Scrawen Sompre, Povos Indígenas do Brasil.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA

Helder Naves, da Secretaria Executiva do CONAMA.

José Eduardo Martinez - Ministério de Minas e Energia

José Eduardo Martinez, Ministério de Minas e Energia.

Ubiraci Araújo - Instituto Direito por um Planeta Verde

Ubiraci Araújo, estou representando o Instituto Direito por um Planeta Verde.

Eleonora Ribeiro - Secretaria Executiva do CONAMA

Eleonora, da Secretaria Executiva do CONAMA.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
Obrigada. Agora nós vamos fazer essa pequena lembrança com relação a o que é o nosso Regimento Interno. Como vocês sabem, o CONAMA é composto pelo seu Plenário, o Plenário do CONAMA tem hoje 110 membros representando todos os ministérios e secretarias especiais com status de Ministério, todos os governos estaduais e do Distrito Federal, Representantes dos governos municipais através da ANAMMA de todas as regiões e de entidades municipalistas, Representantes de Organizações Não Governamentais Ambientalistas de Trabalhadores e Empresários. Uma novidade dentro do CONAMA é a criação do Comitê de Integração de Políticas Ambientais que tem um Representante de cada um dos grandes setores dentro do CONAMA. Um representante do Governo Federal, um do governo  estadual, um dos governos municipais, um Representante do empresariado e um Representante da Sociedade Civil organizada. O CIPAM é presidido pelo Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente e a sua função é tentar auxiliar o funcionamento do CONAMA sem, no entanto, estar tomando decisões em nome dele. As Câmaras Técnicas são 11 e os grupos de trabalho são criados na medida das necessidades. Além disso, é possível criar grupos assessores. As matérias que tramitam na CONAMA podem ser apresentadas por qualquer Conselheiro. Essas matérias quando chegam no Plenário são apresentadas pelo Presidente da Câmara Técnica, no entanto, ele pode delegar essa competência a qualquer outro integrante da Câmara Técnica. Os Presidentes das Câmaras Técnicas também podem solicitar retirada de pauta de matéria que ainda não foi votada e que são oriundas da sua Câmara Técnica. Além disso, uma matéria que foi retirada de pauta deve ser obrigatoriamente incluída na pauta da reunião ordinária subsequente, ou, no caso de necessidade, pode ser trazida a uma Reunião Extraordinária na forma desse Regimento. 

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste

Muriel, não é que na realidade se tirar a matéria vai ter que ter uma reunião da Câmara Técnica, né?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Não, não é isso que está escrito no Regimento.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Não, não está escrito, mas veja bem, se ele pede para retirar, onde é que ela vai ser analisada? Entendeu?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Bom, mas isso aí o Presidente vai ter que definir, mas ele pode chamar um Grupo de Trabalho, pode chamar um grupo de assessores, mas isso aí é uma coisa, se ele pede a retirada de pauta naquela reunião, é porque ela não está madura, é porque ela tem algum problema, agora, isso não está no Regimento, estou fazendo aqui só uma lembrança do Regimento. Ele vai justificar porque ele está retirando e vai tentar resolver o problema que ele está apontando na justificativa, não é isso? Para isso ele tem uma série de mecanismos e vai usar desses mecanismos, com preferência de bom senso. É possível também qualquer Conselheiro requerer vistas uma única vez de matéria ainda não votada ou solicitar a retirada de matéria de pauta da sua autoria. Caso o parecer que venha quando requer vistas contenha alterações significativas, a Secretaria Executiva do Ministério, ouvido o Presidente da Câmara, pode retornar a matéria para a Câmara Técnica para uma reanálise, aonde como vai ser colocado o que veio no parecer, no requerimento de vistas e discutido. Para que servem as Câmaras Técnicas? Elas examinam e relatam ao Plenário os assuntos de sua competência. Na composição das Câmaras Técnicas deve ser considerada a natureza técnica da matéria e a finalidade dos órgãos ou entidades que nela são representadas. Portanto aqui teoricamente cada um de vocês é um "expert" no assunto que vai ser discutido. Essas são as 11 Câmaras Técnicas do CONAMA, vou poupar vocês de apresentar a responsabilidade de cada uma delas e vou apresentar aqui somente as responsabilidades de duas. A primeira, a de Gestão Territorial e Biomas e a segunda a de Assuntos Jurídicos. Porque são as duas Câmaras Técnicas que vocês vão estar com  problema, mais ligados. Todas as matérias que vão sair da Câmara Técnica aqui serão levadas para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que vai analisar a legalidade e a forma como está sendo analisada, as técnicas legislativas que vão estar sendo utilizadas para a matéria ir ao Plenário. De forma geral, todas as Câmaras Técnicas podem convidar para participar de suas reuniões Representantes de segmentos interessados nas matérias e colaboradores, a critério do Presidente da Câmara. Portanto, eu peço a cada um de vocês que quando for fazer um convite a alguém para participar da reunião, que o faça informando ao Presidente que contate o Presidente da Câmara Técnica para que ele possa tomar as providências, inclusive providências de logística, por exemplo, o tamanho da sala na qual a gente trabalha. Então, isso dá uma dimensão melhor de quantas pessoas estarão presentes e dá uma idéia do tipo de discussão que vai ser dada durante a reunião. Os membros das Câmaras Técnicas têm o mandato de dois anos, é renovável por uma única vez por igual período. As Câmaras Técnicas são presididas por um de seus membros, eleito na primeira Reunião da respectiva Câmara Técnica, portanto, hoje, e por maioria simples dos votos de seu integrantes. Os Presidentes vão ter mandato de dois anos, permitida a sua recondução uma única vez por igual período e com a aprovação de maioria simples dos votos dos seus integrantes. Os órgãos ou entidades que exercem a presidência e forem reconduzidos ficam impedidos de exercer novo mandato pelo período de dois anos, quer dizer que quem já exerceu a presidência por quatro anos tem um período de carência de dois anos para voltar à presidência, concorrer à presidência. Em caso de vacância da presidência, vai ser realizada nova eleição em conformidade com o disposto no caput do Artigo. O processo deliberativo da Câmara Técnica deve ser suspenso a qualquer tempo não se verificar a presença de no mínimo metade mais um do total de seus membros, quatro membros, portanto aqui. As decisões são tomadas por votação na maioria simples dos presentes, cabendo ao Presidente, além do seu voto pessoal, o de qualidade. Os Presidentes vão designar entre os membros o Relator para as reuniões e as matérias que serão objeto de discussão e deliberação das Câmaras Técnicas. Isto é, vamos ter um Relator para a Câmara Técnica e podemos ter um Relator por matéria também. O CIPAM, na sua segunda reunião que foi agora dia 14 de maio, decidiu recomendar para que as Câmaras Técnicas escolham um Presidente e um Relator que sejam Conselheiros titulares ou suplentes do CONAMA. Por que isso? Para que se mantenha um vínculo orgânico entre Presidente e Relator e o Plenário. Aconteceu no passado de que Presidentes ou Relatores eram convidados, eram Representantes de Conselheiros que acompanhavam a Câmara enquanto os assuntos de seu interesse estavam em discussão e depois simplesmente desapareciam dos trabalhos, impedindo o funcionamento normal das Câmaras Técnicas. Nós, no ano passado não conseguimos ter uma única reunião da Câmara Técnica que tratava da questão da biodiversidade porque os seus membros não conseguiam estar presentes, não havia quorum. Isso não pode acontecer, um Conselheiro, seja ele Titular ou Suplente tem a responder frente ao Plenário, um Representante não tem esta obrigação. Portanto, o CIPAM pede que as Câmaras Técnicas façam esse esforço de designar Presidente e Relatores entre Conselheiros. As matérias são levadas a discussão da deliberação na Câmara Técnica com base em parecer escrito do Relator ouvidos os técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA no que couber. Também com relação ao ponto anterior, eu queria fazer um pequeno comentário. Muitas matérias foram discutidas dentro das Câmaras Técnicas e mesmo montados grupos de trabalho sem que tenham uma base técnica colocada inicialmente. Isso levou a uma confusão grande e a uma perda de tempo enorme tanto nos grupos de trabalho, quanto nas Câmaras Técnicas porque não havia densidade suficiente para iniciar uma discussão. Então, há o pedido que a gente ajude no sentido de quando uma matéria vem, que ela é proposta por um Conselheiro, que ela já venha com um parecer técnico trazido pelo Conselheiro e nós estaremos cuidando, dentro da própria Diretoria do CONAMA, de buscar os pareceres do IBAMA, da ANA ou do próprio Ministério para conseguir embasar bem as matérias de início. Assim, a gente vai ter maior clareza nos problemas que estão sendo colocados, a Câmara Técnica pode tomar melhores decisões com relação à composição do Grupo de Trabalho que vai relatar a matéria e a gente acelera a tramitação dos processos e consegue fazer isso com maior clareza. A ausência de um membro da Câmara Técnica por três reuniões consecutivas a qualquer tempo ou quatro internadas no período de um ano implica na exclusão da participação dos órgãos ou entidades por eles representadas na respectiva Câmara. A substituição do órgão ou entidade excluída é feita através de um pedido da Câmara Técnica ao Plenário, respeitado o mesmo segmento de origem do Conselheiro excluído. A segunda ausência do membro deve ser comunicada pela Secretaria Executiva do Ministério aos órgãos ou entidades representadas alertando-as para as penalidades regimentais. O CIPAM na sua segunda reunião, recomendou que já na primeira ausência da representação a entidade seja comunicada conforme o Artigo 27 para que haja uma alerta e que alertados realmente tomem cuidado e garantam um bom funcionamento das Câmaras Técnicas. Ontem, na Reunião Extraordinária, foi feito o pedido que a lista de presença nas reuniões das Câmaras Técnicas seja tornada pública através do nosso site para que haja também um apoio dos outros Conselheiros para que os Conselheiros ausentes saibam que estavam ausentes, que eles no mínimo justifiquem sua ausência e permitam o andamento das Câmaras Técnicas. Na segunda nós não instalamos a Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros por falta de quorum. Isso é uma coisa que temos que pedir encarecidamente aos Conselheiros que não façam isso com os seus pares e que não façam isso com o próprio dinheiro público. As reuniões da Câmara Técnica são públicas, são convocadas pelo Presidente de comum acordo com a Secretaria Executiva do Ministério e com antecipação mínima de cinco dias úteis. A gente tem buscado que essa antecipação seja maior do que cinco dias úteis porque a gente sabe da agenda ocupada dos nossos Conselheiros. Agora nem sempre isso é possível, mas nós vamos tentar ao máximo fazer isso com maior antecipação possível. As reuniões podem ser realizados a critério da Secretaria Executiva, em caráter excepcional, fora do Distrito Federal, em território nacional mediante uma solicitação formal dos respectivos Presidentes. Frente ao contingenciamento e às dificuldades que nós temos atualmente do próprio CONAMA e de todos os Ministérios, a gente está pedindo aos Presidentes que evitem fazer esse tipo de pedido até que a gente consiga normalizar a situação financeira na Instituição. As reuniões são registradas de forma sumária em ata própria assinada pelo Relator da reunião e pelo respectivo Presidente. Aí cabe um pequeno comentário que  nós estamos tentando manter um serviço de estenotipia que permite o registro completo das reuniões. No entanto, esse é um serviço extremamente caro e a gente não sabe por quanto tempo a gente vai conseguir garantir isso. Então, o Relator ele tem que fazer uma ata sumária, que é uma ata das decisões e uma ata que também traga os grandes pontos de divergência para que isso fique claramente expresso e guardado para que se possa ter uma memória das discussões. A estenotipia dá um apoio a isso, no entanto, essa é uma tarefa do Relator. Eu já quero deixar claro que a Secretaria do CONAMA não tem condições de fazer essas atas no lugar dos Relatores. Nós temos um grupo de técnicos extremamente reduzido e se a gente tivesse que fazer isso para as 11 Câmaras Técnicas seria humanamente impossível. Então, essa é claramente uma tarefa do Relator. Às Câmaras Técnicas compete propor à Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente itens para pauta de suas reuniões, elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Plenário propostas de diretrizes e normas técnicas para proteção e controle ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais, observada a legislação pertinente, elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência a serem incorporados na Agenda Nacional do Meio Ambiente, decidir e emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada, relatar e submeter à aprovação do Plenário assuntos a elas pertinentes, solicitar a área técnica competente no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, a participação de especialistas em suas reuniões e indicar os Coordenadores Relatores e membros de seus grupos de trabalho. A área de atuação da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas é falar das normas técnicas visando subsidiar o ordenamento territorial, normas visando subsidiar o zoneamento ecológico econômico, normas visando subsidiar a gestão integrada de corredores ecológicos e dos ambientes costeiro e marinho, diretrizes para a gestão territorial sustentável, e normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividades potencialmente ou efetivamente poluidoras. À Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos compete examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa de propostas antes de sua apreciação pelo Plenário, apresentar substitutivos ao Plenário acompanhado da versão original da matéria examinada, devolver a matéria à Câmara Técnica competente com recomendações de modificação, rejeitar em parte ou na sua integralidade, propostas analisadas sob o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é presidida por um Representante indicado pelo Ministério do Meio Ambiente e vai ser composta por bacharéis em Direito com reconhecida competência em Direito Ambiental. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos assessorará, por meio de seus membros, os trabalhos desenvolvidos pelas demais Câmaras Técnicas do CONAMA. Portanto, a gente vai estar pedindo à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que tenha de preferência pelo menos um de seus membros acompanhando as discussões nas Câmaras Técnicas de forma a que esse membro possa fazer um vínculo com relação ao conteúdo que está sendo discutido na Câmara Técnica para que depois a mudança da forma da matéria quando passa pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não distorça ou não modifique a intenção da Câmara Técnica da qual a matéria é oriunda. A intenção de conteúdo. Às vezes a mudança da técnica legislativa acaba perturbando o conteúdo e isso não pode acontecer. Nós vamos estar pedindo que haja esse vínculo umbilical também entre as câmaras para que facilite muito o trabalho e evite muitas idas e vindas ou depois que a gente chegue no Plenário com matérias quadradas. A idéia é que a gente tenha um esforço muito grande dentro dos grupos de trabalho e dentro das Câmaras Técnicas para solucionar ao máximo os conflitos e trazer propostas de redação que sejam de consenso. No entanto, esse consenso não pode ser tão mínimo que a discussão recomece inteiramente no Plenário e isso é claro que isso não tira o direito de qualquer Conselheiro levantar no Plenário e dizer que quiser. No entanto, a idéia é que caso haja divergências, que sejam divergências de fundo, divergências políticas, elas sejam expressas na matéria, com redações claras, expressando essas divergências, mas garantindo que saia da Câmara Técnica matérias que cheguem ao Plenário para que a discussão do Plenário seja uma discussão de fundo e não de detalhes. Para que a gente não leve para o Plenário matérias que vão desfuncionar e ter uma discussão em cima de achismos, "eu acho que é um metro, eu acho que é 300 ml". Isso é uma discussão que deve se dar na competência técnica, nos grupos de trabalho, na Câmara Técnica e as divergências ou sanadas ou expressas claramente. Eu sei o que Chico quer fazer um grande comentário.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só quero lembrar que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não entra na questão de conteúdo. Porque como você colocou para o Plenário, é só especificamente com em relação a ela.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Está claramente ali expresso nas competências da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que ela não entra em conteúdo, só trabalha, examina a constitucionalidade, legalidade, técnica legislativa, apresenta substitutivo ao Plenário acompanhado da versão original, devolve à Câmara Técnica a matéria com recomendações de modificações e rejeita em parte ou na integralidade a proposta sob o aspecto de constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. O pedido de vista de matérias no âmbito das Câmaras Técnicas pode ser concedido mediante aprovação pela maioria simples de seus membros devendo obrigatoriamente retornar na reunião subsequente acompanhada de parecer por escrito. As Câmaras Técnicas poderão criar, mediante entendimento com a Secretaria Executiva, Grupo de Trabalho para analisar, estudar ou apresentar proposta sob matéria de sua competência. O Coordenador é um membro da Câmara Técnica, designado pelo Presidente, podendo ser designados para integrar o GT qualquer Conselheiro do CONAMA ou seu Representante, bem como especialistas indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria Executiva. O Grupo de Trabalho se reúne em sessão pública e conta com até sete representações permanentes de órgãos ou entidades, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o Coordenador na condução dos trabalhos. As representações permanentes do GT citadas devem ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida e sendo comunicado formalmente à Secretaria Executiva do Ministério nome do seus Representantes, o que permite a gente viabilizar os trabalhos, senão não há viabilidade possível. O Coordenador do grupo deve designar na primeira reunião, um Relator que vai ser responsável pelo registro e encaminhamento à Secretaria Executiva no prazo de até cinco dias úteis. Indicado pelo respectivo Coordenador que é a pessoa que representa e apresenta a matéria aos Conselheiros da Câmara Técnica. Portanto, é o vínculo entre o GT e a Câmara Técnica. No Plenário quem apresenta é o Presidente como foi dito no primeiro slide. As propostas encaminhadas para deliberação na Câmara Técnica, só uma lembrança, Francisco, é que é apresentada pelo Presidente ou por Representante que ele, que pode ser o Coordenador do GT, que pode ser outra pessoa da Câmara Técnica. As propostas encaminhadas para deliberação devem ser elaboradas preferencialmente de forma a representar o consenso entre órgãos e entidades integrantes do Grupo de Trabalho, cabendo às Câmara Técnica ou ao Plenário a decisão sobre os pontos divergentes das matérias discutidas. É o que eu dizia anteriormente, é muito importante que quando não há consenso possível, ou quando o consenso é tão mínimo que a matéria vai ser rediscutida inteiramente no Plenário, é melhor fazer a redação das divergências claramente expressas do que levar uma coisa tão ruim que a gente volte ao Plenário e fique, quatro, cinco, seis horas discutindo o assunto. A criação de um Grupo de Trabalho vai ser precedida pela apresentação de justificativa técnica pelo proponente à Secretaria Executiva do Ministério que ouvirá a unidade técnica do Ministério. Eu queria fazer um último comentário sobre a questão dos Grupo de Trabalho que é um apelo, os grupos de trabalho, se não têm um mandato muito claro, não chegam a bom termo. Os grupos de trabalho, a maioria dos grupos de trabalho que não funcionam, isso é, que não apresentam um documento final são os grupos de trabalho criados no calor da discussão, sem mandato. Portanto, o apelo é, senhores Conselheiros, antes de criar um Grupo de Trabalho pensem muito bem qual é o objetivo da criação. O objetivo da criação de um Grupo de Trabalho não é empurrar para um outro grupo o problema. É dizer ao outro grupo qual é exatamente o problema que deve ser resolvido. Então, esse é um apelo para que a gente não gaste o tempo dos Conselheiros, não gaste os recursos do erário público para esses assuntos. Eu terminei minha apresentação. Eu gostaria de saber se há comentários, eu já sei que tem um e também questões, dúvidas que estão…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Ficou uma dúvida aqui, Muriel, que pelo Grupo de Trabalho, na realidade, eu não li aqui o que o Plenário não poderá, não está escrito...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
O Plenário pode criar Grupos de Trabalho. A Câmara Técnica pode e o Plenário também e a Secretaria Executiva do Ministério também pode.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Tudo bem, porque eu fiquei com essa dúvida, porque na Seção 5o, do Artigo 36 ao Artigo 41 não diz que o Plenário, mas deve ser uma atribuição do Plenário também.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
O Plenário, de certa forma, pode tudo.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Ah sim! Desculpe.

Scrawen Sompre – Povos Indígenas do Brasil

Eu gostaria de na minha humilde ignorância ou até máxima, na hipótese da retirada de matéria de pauta pelo Presidente, não ficou claro a questão do encaminhamento, se ele designa ou não. A pergunta é, isso tem que ser decidido na Câmara Técnica? Quais são os procedimentos na falta de uma coisa mais explícita? Quais são os encaminhamentos, se ele por si só faz o encaminhamento, chama um Grupo de Trabalho, ou isso tem que ser discutido na Câmara Técnica previamente acordado entre os membros?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Na justificativa é explicado a natureza do problema que leva à retirada de pauta e segundo a natureza do problema é que vai ser levado. Pode ser por uma questão de natureza jurídica e aí vai para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Pode ser por uma questão técnica, volta para a Câmara Técnica.Pode ser porque dentro da Câmara Técnica não há acordo ou se percebeu que trouxe a versão errada. Então, dependendo do problema, vai ter o encaminhamento definido ali. Esse encaminhamento é sempre feito em acordo entre o Presidente e a Secretaria Executiva do Ministério. Tem que ser justificado a retirada não pode ser porque hoje eu acordei de mal humor não quero discutir o assunto.

Sônia Widman– Procuradoria Geral do IBAMA

Minha pergunta é sobre as populações indígenas. A superposição de áreas ficaria na Câmara Técnica de Gestão Territorial, ou ficaria na Câmara Técnica de Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Ficou por decisão do CIPAM que fez a distribuição das matérias que estavam em tramitação, ficou na de Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas que no entanto essa Câmara Técnica não se instalou por falta de quorum. Mais alguma pergunta?

Scrawen Sompre – Povos Indígenas do Brasil

Um dos pontos básicos e a razão de estarmos aqui é a questão da gestão territorial dessas unidades de conservação sobrepostas, de unidades de conservação e terras indígenas. Eu falo de gestão porque atualmente nós já temos experiência e um dos pontos aqui, posteriormente voltaremos a conversar sobre o assunto, até no sentido de criar um Grupo de Trabalho para verificar a forma de gestão dessa sobreposição, hoje nós temos duas situações distintas em conflito jurídico que uma é o SNUC e a outra é a ultrapassada, o ultrapassado Estatuto do Índio que não tem nada a ver com as atuais conjunturas e que está aí posto na Constituição a partir de 88. Portanto, penso que posteriormente numa oportunidade haveremos de conversar essa natureza para verificar que é um dos pontos fortes nossos é a gestão territorial, principalmente nessa particularidade da sobreposição de unidades de conservação e territórios indígenas. Tudo bem, mas aí é o seguinte, porque os territórios indígenas foram colocados de forma inadequada como áreas de proteção e não área de conservação. Pela natureza jurídica, os povos indígenas nem lá poderiam estar porque sendo uma área de proteção, as ações antrópicas, ela é proibida, portanto já começou tudo errado. Mas enfim, é palco de uma outra discussão no momento adequado.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Exatamente, essa Câmara Técnica não vai tratar disso porque Unidade de Conservação e Demais Áreas Protegidas, não obrigatoriamente protegidas do ponto de vista ambiental. Então, o palco dessa discussão é a Câmara Técnica de Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas.

Moacir Arruda - Diretoria de Ecossistemas do IBAMA

Foram alguns conteúdos colocados ali e tem vários conteúdos, por exemplo, que nós trabalhamos como gestão de ecossistemas e que não estão aí. A minha pergunta é o seguinte, esses temas vão ser detalhados com o tempo, vai ser pensado ou está em outras Câmaras Técnicas, como por exemplo, o caso de cavernas já vinha sendo tratado aqui, espeleologia. Depois tem a implementação dos estudos de prioridades para a conservação de ecossistemas que é por bioma. Os estudos de representatividade ecológica que ainda estão sendo feitos nas escalas de biomas. Lá estão os corredores ecológicos e está faltando os projetos, pelo menos eu acho, de gestão na escala bio-regional. E também, enfim, como tem uma série de temas que eles têm um caráter biomático e ecossistêmico, quando que isso vai ser definido?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Olha, está definido o escopo de funcionamento da Câmara Técnica é aquele definido no Regimento. Se há matérias que o IBAMA vai encaminhar especificamente ou, o IBAMA ou qualquer Conselheiro, o IBAMA tem prerrogativa também para incluir matérias inclusive por ser Conselheiro, aí, no momento que a matéria é incluída dependendo da justificativa que vem acompanhando a matéria, ela vai ser distribuída para a Câmara Técnica apropriada. Então, com relação a isso eu entendo que tudo que você citou cabe aqui e cabe dentro do escopo que está lá definido, apesar de não estar lá a palavra, a palavra mágica não estar lá, mas cabe dentro da gestão territorial. Mais alguma dúvida?

Elizete Siqueira – ANAMMA Nacional

Apesar que a ANAMMA no CIPAM votou essa matéria, eu acho que seria bom para o grupo como um todo entender porque as APP’s vieram para cá e não para Florestas porque na verdade a Câmara de Florestas vai tratar do Código Florestal e APP’s também e APP tem muita coisa a ver. Eu acho que só para facilitar o entendimento aqui seria bom. E uma segunda sugestão, aí já como sugestão, eu acho que a Câmara Técnica quando passar a funcionar com a sua Coordenadoria, eu acho que deveria ter uma sessão da Câmara só para a gente abrir a pauta realmente de assuntos que serão tratados nela. Não como prioridade, mas quais as competências dela em relação a aquele assunto básico, para facilitar o andamento do serviço, das tarefas nossas.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Os Conselheiros estão cientes dessa sugestão e o próximo Presidente encaminhará isso. Com relação à discussão das APP’s virem para cá é porque as APP’s não são exclusivamente florestas, todos os outros tipos de vegetação tem APP também e com a definição que ficou do escopo do que deve ser tratado na Câmara Técnica de Florestas e Assuntos Agrosilvopastoris, ele fica menor do que deve ser. Então, pareceu mais apropriado que venha para cá do que fique lá, porque também dentro do próprio Código Florestal o fato de tratar de Áreas de Preservação Permanente também mostra que o Código Florestal trata de vegetação nativa e não só de florestas. E é por isso que não ficou na Câmara Técnica de Florestas e Agrosilvopastoris, essa é a explicação. Mais alguma questão? Então, eu gostaria de encaminhar para o ponto seguinte que seria a eleição do Presidente da Câmara Técnica. Na nossa visão isso deve ser feito através do voluntariado, afinal de contas o Presidente assume uma série de compromissos e da mesma forma com relação à Relatoria a gente também sugere que isso seja feito de forma voluntária. Por isso nós perguntamos se existem candidatos à presidência da Câmara Técnica?

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional

Nós somos candidatos à presidência dessa Câmara Técnica. É interesse do Ministro do próprio Secretário e até por conta das nossas atribuições, sabe que o Ministério da Integração, além das suas Secretarias de Política e Desenvolvimento Regional, de Centro Oeste, Defesa Civil e Secretaria de Infra-estrutura Hídrica também está dentro da sua competência a ADA da Amazonas, ADENE, DENOCS, CODEVASF tem uma atuação nacional e uma atuação específica com mais de 70% do território nacional. Nós temos aí mais de dois mil técnicos de nível para poder dar suporte a essa Câmara, além do que as próprias competências legais da, a questão da transversalidade que é uma questão que a própria Ministra do Meio Ambiente fala tanto e o Ministério da Integração está se propondo nesse vetor e a gente tem uma articulação muito grande com o MMA nesse assunto específico do ordenamento territorial e zoneamento ecológico econômico. Então, nós sabemos que esse tema, apesar de estar na pauta há tempos, nunca teve um interesse maior e mais efetivamente, mas que agora nós estamos nos propondo a trabalhar nesse tema.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu gostaria de saber se mais alguma entidade se candidata.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará

Romeu Aldigueri do Estado do Ceará se candidata, nós achamos que a gestão territorial e biomas até como superintendente de uma OEMA, um órgão que licencia, além do que a ABEMA tem, nessa nova gestão, um amplo interesse de participar efetivamente das Câmaras Técnicas, tanto é que em todas elas nós estamos com dois Representantes, e na Gestão Territorial e Biomas estão aqui os dois Representantes, Ceará e Santa Catarina, até para tirar essa imagem ontem colocada no CONAMA de que nas outras Câmaras Técnicas não teria uma representação da ABEMA, a ABEMA se candidata à presidência para mostrar que muito pelo contrário, nós vamos estar presentes sempre de forma pró-ativa buscando de forma mais democrática e como a Câmara Técnica é extremamente técnica toda a experiência nossa à frente do IBAMA há vários anos, para contribuir, nós colocamos o estado do Ceará e ABEMA toda a sua representatividade dos 27 estados também para tentar ajudar na presidência dos trabalhos.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Então, além de cobrar da Alexandrina e do Paulo, vou cobrar de você também a presença dos Estados nas Câmaras Técnicas porque eles têm faltado muito.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Sem esquecer de elogiar os estados que têm vindo mesmo no compondo as Câmaras Técnicas.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Isso. Elogio Santa Catarina de público. Gostaria de saber se tem mais algum candidato? Nós distribuímos para vocês cédulas de votação, nós vamos estar guardando para a posteridade a votação. Eu peço a vocês que assinalem o candidato de vocês ou no caso de não quererem votar em nenhum dos dois candidatos, deixar em branco. Nulo significa que é contra o processo, não devia nem ser Conselheiro. (Risos!) (Pausa.) Nós temos aqui quatro votos para o Ministro da Integração Nacional, dois votos para o Governo do Ceará e um voto em branco. Portanto, Ministério da Integração Nacional assume a presidência da Câmara Técnica. Eu vou estar passando o lugar e o microfone ao nosso colega que vai assumir os próximos passos são a Relatoria da Câmara Técnica, a discussão da questão de dunas e a questão...

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só uma observação, o Ceará não ganhou o Estado, mas ganhou a cidadania da Câmara Técnica. (Risos!)
Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu queria agradecer a responsabilidade que nos foi dada aí pelos companheiros da Câmara Técnica e para a gente não perder mais tempo, eu gostaria de encaminhar a questão da indicação do Relator da Câmara Técnica, da mesma maneira que foi feito a indicação da presidência. Eu submeto aos companheiros se tem alguém que tem interesse de ser Relator do processo, embora seja uma prerrogativa da presidência, eu também colocaria em votação, se alguém se candidatar.

Não identificado

Eu vou, já que tamanha vontade tinha o companheiro do Ceará, eu sugiro que o companheiro seja o Relator e que ABEMA representada dessa forma nos 27 estados.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Mas a questão do Ceará é interessante. Vamos ver que não vai ser muito cearense, eu nasci em Pernambuco, agora, minha vida, eu sou do Ceará desde 14 anos e minha vida, mas eu sou natural de Pernambuco. Então, mais algum candidato à Relatoria dos Conselheiros? Está confirmada? Então, a presidência indica o companheiro Aldegueri para Relator da Câmara Técnica. Dando continuidade aqui à ordem do dia, a apresentação pela Secretaria Executiva do CONAMA da deliberação do Comitê de Integração de Políticas Ambientais e do andamento desses processos. Passo a palavra à Secretaria.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Bem, esse assunto trata da alteração das Resoluções 09/86, 05/87 e 10/88 que trata sobre a proteção de cavidades naturais. Só um exemplo que foi, qual é o procedimento que teria quando um Presidente da Câmara ou o responsável pela matéria tirasse de pauta? O IBAMA que tinha sido o responsável pela matéria não concordou e tinha problemas jurídicos nessa matéria de cavidades naturais, foi ao Plenário, o IBAMA retirou essa matéria de pauta e depois voltou ao Plenário onde o IBAMA sugeriria que voltasse à Câmara Técnica para rever alguns dados do ponto de vista jurídico. Então, esse é só um exemplo do que se passou. Concluindo aí, o Grupo de Trabalho encaminhou esse trabalho, essa proposta de Resolução, mas como eu já descrevi, o Plenário do CONAMA na sua Reunião Ordinária, na 69a, determinou que voltasse à Câmara Técnica para que orientasse melhor e com sugestão de recriação do GT de espeleologia já que esse GT concluiu seus trabalhos quando ele entregou seus trabalhos à Câmara Técnica. Então fica à cargo da indicação da criação do GT e depois da indicação do seu Coordenador, se for o caso.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
A gente põe a matéria em discussão.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu gostaria de entender a justificativa da recriação do GT porque já tinha sido criado. É uma reproposição de criar o GT?

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
É porque os grupos de trabalha-se encerram quando ele encaminha os seus trabalhos à Câmara Técnica e o grupo se dissolve, ele não tem mais função. Então, como o próprio Plenário determinou que viesse à Câmara Técnica e pelas observações que o IBAMA fez, o Plenário sugeriu que voltasse à Câmara Técnica e pelas alterações que foram feitas, eu acho que esse assunto dificilmente poderia esgotar numa Câmara Técnica como essa. Essa é a justificativa.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Alguém gostaria de se manifestar?

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional

Eu acho que se a gente começar a remeter tudo para Grupo de Trabalho, daqui a pouco a Câmara fica um pouco sem função. Eu assisti já algumas reuniões desse Grupo de Trabalho como, não como Representante mas, e acho que esse assunto, na minha opinião, já poderia vir para a Câmara Técnica numa reunião específica, dando oportunidade ao Grupo de Trabalho de estar presente e se pronunciar porque esse assunto já está, eu acho que já tem dois ou três anos que rola aqui no CONAMA e não sei se justifica você recriar um Grupo de Trabalho para isso ou o Grupo de Trabalho que já apresentou vir fazer uma apresentação para nós aqui na Câmara e a gente abrir uma reunião específica para isso no sentido de sei lá, talvez apressar o encaminhamento das soluções que eu acho que é a estratégia dessa nova administração.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu gostaria de ouvir o IBAMA, se o IBAMA tem algo a dizer porque o IBAMA é o interessado apenas, ele é o autor da proposta originária. Não é o autor.

Carlos Alexandre Fortuna – CECAV/IBAMA

Bem, o maior interesse do CECAV e do IBAMA é porque houve uma modificação na Resolução que basicamente para o CECAV modificou muito no caso a Resolução, que foi um dos artigos, o Artigo 4o principalmente que tirou a palavra “federal” que seria de competência federal o licenciamento das cavernas. E o CECAV entende, amparado na lei, que o fato de cavidades naturais é bem da União. Então, teria que passar para o IBAMA, no caso o CECAV essa parte de licenciamento. Então, e tem outros artigos aqui, mas esse é o principal, então, o IBAMA resolveu tentar rediscutir isso uma vez que a palavra "federal" foi tirada a Resolução.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Primeiro, comentando o que a dona Elizete colocou, eu acho que não tem que ter pressa com as matérias não. Eu acho que as matérias, independente do encaminhamento que nós tivermos, elas têm que ser buriladas e aprimoradas ao máximo que pudermos para qualificarmos inclusive perante o Plenário porque a função da Câmara Técnica é exatamente tirar as arestas, aparar as arestas que se tem nas matérias para não chegar no Plenário e ter tanto dispêndio de energia no Plenário, apesar que eu defendo e defendo com unhas e dentes a minha competência de Conselheiro de emendar matérias em pleno Plenário. Isso é uma atribuição democrática que qualquer um de nós, Conselheiros do CONAMA, temos. Mas se nós pudermos fazer todo o processo de negociação antes da matéria chegar lá, isso ganha em qualidade e tempo. Agora, se nós corremos às vezes nós atropelamos, como já aconteceu, existe uma discussão inclusive dentro da Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente que é a análise das conseqüências das Resoluções. Quanto à colocação do IBAMA, eu entendo que essa justificativa por si só ela, aí nós, seria mais interessante encaminhamento que a dona Elizete deu porque se for só pela questão federal, isso é uma discussão que a própria Câmara Técnica, numa reunião específica, pode fazer, lógico, ouvidos o IBAMA, analisando os outros pontos. Aí se convocaria, seria na direção do encaminhamento que a dona Elizete colocou. Ouviríamos o IBAMA, faria as modificações e convocaríamos uma reunião específica para discutir essa matéria.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Se a dúvida do IBAMA, até o CECAV como gestor da política de cavidades naturais no Brasil é apenas quanto à seara do licenciamento e você voltou aí à questão legal, então, isso é pauta da Câmara de Assuntos Jurídicos, então, não tem nenhuma aresta técnica. Se não tem, eu não sei porque isso não avança.

Adriana Ramos - ISA

Eu acredito, concordo com o com que o Chico falou e acredito que a gente poderia encaminhar nesse sentido, quer dizer, ele falou, além da questão federal, que tem outros pontos que o IBAMA havia analisado, talvez pudéssemos, quer dizer, eu estou aqui como convidada, não sou membro dessa Câmara, sou Conselheira do Plenário, mas a minha sugestão seria que houvesse uma reunião em que esse tema fosse ponto de pauta e que o IBAMA fosse chamado a fazer a apresentação dos seus pontos e aí seria interessante que os membros do Grupo de Trabalho que gerou a proposta fossem convidados para essa reunião para que se pudesse explicitar quais foram as pendências e as divergências que levaram às modificações e provavelmente numa manhã a Câmara Técnica pode deliberar e encaminhar para a Câmara de Assuntos Jurídicos.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu vou sugerir o seguinte, nós, uma questão de uma linha de trabalho nosso aqui. Eu acho que a gente, eu acho que esse encaminhamento inicial está muito objetivo, está bem interessante. A gente abriria mais para algumas pessoas se manifestarem e eu acho que a gente colocaria em votação algumas propostas que aqui têm, eu acho que está sendo consensuado para a proposta da companheira Elizete. Vamos ouvir o Representante do CONAMA.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Só para explicar, Relator, o Coordenador do processo, que esse Grupo de Trabalho pertencia à Câmara Técnica de Ecossistemas, não faz parte mais do CONAMA, é o Paulo Finotti, ele representava as ONG’s Sudeste, por isso que não houve a apresentação. Mas eu acho que é muito interessante a proposta da Dra. Elizete mesmo que se a Câmara, no assunto específico dela for discutir e o seu assunto não amadurecer e for necessidade da criação de um Grupo de Trabalho, eu acho que assim deve ser feito.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
É só um pedido aqui para a gente tirar um pouco a formalidade, a doutora e a senhora. (Risos!)
Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Está bom. Alguém mais gostaria de propor alguma coisa sobre esse assunto? Eu vou propor...

Não identificado:

Eu queria saber, a proposta da Adriana é inteligente, agora, eu não entendo porque se estamos na ordem do dia, a primeira na ordem do dia, na minha opinião o IBAMA era para fazer isso hoje. Por que que o IBAMA não veio preparado para apresentar isso hoje, se retirou de pauta em plenário?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Sr. Presidente, eu não posso responder pelo IBAMA, mas eu acho, no interesse de qualificar melhor a discussão, exatamente na idéia, colocando que a idéia da Câmara Técnica é o aperfeiçoamento e a melhoria da disciplina normativa do CONAMA, eu expresso que necessariamente o IBAMA não precisa apresentar, ele apresentou uma questão mas disse que tinha várias outras. Então, eu coloco indo contra essa proposta de apresentação, porque eu acho que eles inclusive não estavam preparados, concordo com você até com a crítica, mas eu vou no encaminhamento que Elizete colocou, tirando o senhora e doutora, no sentido de termos uma discussão específica até no sentido de qualificar melhor.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu vou fazer o seguinte, eu concordo com o questionamento do Romeu também, uma vez que é uma definição do Regimento de que quem tirou de pauta na primeira reunião deveria, vamos dizer, recurso extraordinário apresentar, mas não por conta disso que a gente vai prejudicar a análise da matéria e o entendimento dos Conselheiros para um melhor encaminhamento. Então, eu pergunto só ao IBAMA se ele teria material suficiente para explanar essa questão, se não, eu vou até adiantar, a gente coloca em votação a proposta da Elizete, e eu coloco a proposta dela.

Carlos Alexandre Fortuna – CECAV/IBAMA
Só para fazer um esclarecimento, eu estou aqui com um parecer que foi feito pelo IBAMA, pelo Centro Nacional de Estudo, pelo senhor Ricardo Marra que é o chefe do Centro e nesse parecer ele está explicando, além desse motivo do Artigo 4o, os outros problemas com relação, essa resolução e o motivo pela qual a gente está pedindo um novo Grupo de Trabalho. E realmente era para o Ricardo ter vindo, mas ele teve uma reunião de última hora lá com a Diretora de Ecossistemas do próprio IBAMA e pediu para eu vir substituir ele apenas para fazer que o IBAMA está aqui, está muito interessado nisso e passar aos demais Conselheiros esse parecer e agradecer pela oportunidade.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Bom, então, pelo que eu entendo, não estaria preparado para explicitar isso hoje. Então, eu vou por em votação a proposta da Elizete da ANAMMA que, me corrija se eu entendi errado, o que ela coloca é que a gente deveria ouvir o Grupo de Trabalho, qual foi a conclusão disso e gostaríamos também de ouvir as colocações do IBAMA para que os Conselheiros pudessem ter uma condição de dar encaminhamento a essa questão. É essa a proposta? Está em votação essa proposta, o Conselheiro…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu queria só colocar num sentido, Sr. Presidente, que tivéssemos mais ou menos agendado uma data dessa reunião que eu acredito que não vai haver contraposição da proposta da reunião específica e que o IBAMA nos mandasse o parecer com antecipação para favorecer a análise por parte dos Conselheiros. Porque inclusive uma das coisas que eu estou sentindo muita dificuldade às vezes até, apesar de que a gente tem um site e tudo. Então, a gente recebendo com prazo do site, a gente recebendo com prazo, tem condições de analisar e fazer uma reflexão melhor como membro da Câmara Técnica.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Então, fica a proposta adicionada dessa proposição do Francisco Iglesias. Os Conselheiros todos estão de acordo? Quem não tiver se manifeste. Por unanimidade o encaminhamento deverá ser esse. Se a Secretaria Executiva…

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Para encaminhar com relação à data da próxima reunião, nós temos aqui o nosso calendário, temos a primeira data, dia 16 de julho que é uma data que não tem nem Câmara Técnica nem GT já agendado que permite um melhor acompanhamento por nossa equipe. Pode ser específica para esse tema e se tiver mais alguma coisa até lá o Presidente avalia se coloca mais algum tema em pauta, para analisar sendo convidado o Grupo de Trabalho e sendo convidado o IBAMA e disponibilizando o parecer do IBAMA, a proposta de Resolução que veio do Grupo de Trabalho já está disponível, portanto, os Conselheiros já teriam o material em mãos antes de chegar na reunião.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu já queria, desde agora, comunicar que nós não estaremos nessa reunião. Então, que já fique registrado em ata que nós vamos estar no Encontro Nacional da ANAMMA, nenhum dos dois. Porque é reunião nacional.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Tem 21 também, segunda-feira. Está melhor? De julho. Marca o horário para as 14 horas. Bom, dando prosseguimento, nós entramos no segundo assunto da pauta referente a áreas de proteção geral, APP geral, interessado: Plenário do CONAMA. Eu passo à Secretaria para dar um encaminhamento conforme solicitado.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Como vocês sabem, no mês de dezembro foi apresentado um pedido de se realizar uma Reunião Extraordinária do CONAMA para discutir a definição de dunas na Resolução 303 que é a Resolução de APP geral. A Secretaria Executiva do Ministério faz um apelo à Câmara Técnica para que a gente tente resolver isso de forma a não necessitar chamar uma Reunião Extraordinária, mas que a Câmara Técnica analise essa questão agora, nós temos aqui uma proposta feita pelo Governo do Ceará e apoiada pela ABEMA com relação a essa definição para que tramite de forma regular passando aqui na Câmara Técnica e sendo analisada hoje e indo para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos também na sua primeira reunião de forma que a gente consiga tramitar essa questão na Reunião Ordinária que vai acontecer nos dias 2 e 3 de julho. O que permitiria a gente não necessariamente convocar uma Reunião Extraordinária especificamente para esse assunto.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só uma questão, Muriel, Eleonora, se pudesse me resgatar, qual foi a justificativa sobre o item dez da Resolução 303 que é a definição de duna, para poder discutir?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Um dos grandes problemas é que justamente não houve uma discussão em torno desse tema. A definição que está aí é uma definição geomorfológica e não uma definição de vegetação que é o que seria referido para uma Resolução de APP e passou absolutamente despercebido, tanto que foi assim unanimidade, ninguém discutiu, a própria ABEMA não discutiu, secretários do nordeste não discutiram e depois, quando se deram conta da coisa, isso está inviabilizando, existe uma demanda de todos os secretários do nordeste com relação a isso. A idéia é trazer uma definição que seja uma definição mais ligada a vegetação e portanto, mais afeita à questão de APP. Não existia nenhuma justificativa especial, pegou-se a definição geomorfológica.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Nessa definição geomorfológica ele diz no final "continente". Quem tiver a Resolução 303 aí, por favor, eu vou ler a definição. “Unidade geomorfológica, constituição predominantemente arenosa, com a aparência de morro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral no exterior do continente, podendo estar recoberto ou não por vegetação." Então, quer dizer, as dunas, na realidade que é um problema que tem especificamente no Código Florestal, porque o Código Florestal protege as dunas com vegetação e não protege as dunas sem vegetação e na realidade elas são um ecossistema complexo, frágil em que você tem que levarem consideração as áreas que não são vegetadas. Então, isso é uma discussão, aqui, na realidade, ampliou a proteção, apesar da definição geomorfológica, ela ampliou a proteção. A outra questão que eu queria colocar, é que eu não vi, eu vi aqui uma proposta, eu gostaria que me localizasse, uma proposta que trabalha essa questão das definições que foi da Dalce, que é a Maria Dalce da representação das ONGs do Sudeste, mas não estou vendo a proposta apresentada pelo Ceará de definição de dunas.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu gostaria de dizer que o companheiro Iglesias já respondeu tudo que precisava ser respondido. Primeiro o Ceará não está questionando a definição de duna, está questionando o Artigo 3o, Inciso 11 justamente pelo que você falou, porque a Resolução do CONAMA ampliou um preceito legal do Código Florestal que diz que o que se protege é a vegetação. Artigo 3o, 11 da Resolução. É isso, a proposta da ABEMA, do Estado do Ceará, de todo o nordeste, o Governo do Distrito Federal, o Governo do Piauí, CNA, enfim, uma série de companheiros. Nós não estamos considerando a definição geomorfológica de duna, sabendo que existem dunas móveis, fixas e semi-fixas. Muito pelo contrário, nós estamos é justamente, porque o CONAMA ampliou o que não poderia ter ampliado e que não houve uma discussão. E em nenhum momento o Estado do Ceará e ABEMA estão contra que se busque uma solução de consenso, uma definição de consenso, nós temos uma proposta clara que é colocar "constitui área de preservação permanente e área situada" e o Inciso 11 seria "em duna recoberta por vegetação fixadora, ressaltando-se que, em dunas sem vegetação, as áreas de preservação deverão ser definidas pelo zoneamento ecológico econômico, como prioritárias para a manutenção do equilíbrio ambiental". Então, em nenhum momento, nós queremos ter apenas uma pequena abertura para que se possa fazer um licenciamento ambiental, com EIA/RIMA, com todo o zoneamento ecológico econômico, com os preceitos de gerenciamento costeiro, mas que não se apenas proíba qualquer evento de natureza no litoral do nordeste. Isso é uma definição claro e nós estamos abertos para qualquer definição que a gente possa ter um consenso.

Adriana Ramos - ISA

Apenas para lembrar que de fato na discussão dessa matéria que inclusive foi emendada especialmente esse item no plenário em virtude de uma discussão mais ampla em relação às Áreas de Preservação Permanente porque havia essa discussão sobre as Áreas de Preservação Permanente com vegetação ou não em geral. E no caso das dunas, o fato inclusive de você ter dunas móveis, gerou essa discussão de que deveria haver uma ampliação da proteção. De fato eu acho que na hora que a proposta de redação foi feita no Plenário, certamente não houve uma avaliação por parte dos estados da implicação disso, mas foi eu acho que o direcionamento geral da Resolução de ampliar a proteção. Então, eu acho que a gente deveria de fato manter, para manter o espírito da Resolução, ter isso em mente e procurar uma proposta que possa eventualmente adequar mas um pouco mais objetivas. Eu acredito que o zoneamento ecológico econômico, apesar dele ser um instrumento bastante positivo e sobre o qual nós estamos depositando uma enorme esperança, ele ainda é um instrumento de ficção. Então, acredito que nesse caso não sei se resolve, não sei se o Estado do Ceará tem um zoneamento ecológico econômico ou tem previsão de ter para que essa solução efetivamente vá se aplicar.

Sônia Widman - Procuradoria Geral do IBAMA

Essa discussão é exatamente a mesma da mata ciliar. Quando nós estamos discutindo se protegia as áreas de vegetação permanente ou a vegetação em Área de Preservação Permanente, a discussão foi exatamente a mesma. Havia interesse em que uma vez que a Área de Preservação Permanente ao longo dos rios não tivesse vegetação, ela deixaria de ser APP. Esse era o grande interesse que foi muito discutido no Código Florestal. Para os casos da dunas é exatamente a mesma coisa, há que se olhar o caput do Artigo 2o "considera-se de vegetação permanente as florestas e demais formas de vegetação situadas" Então, são as duas coisas. É a floresta e as demais formas de vegetação, aí incluída a vegetação das dunas, desde que ela esteja situada na duna porque também aquela vegetação se não estiver na duna, ela não vai ser de preservação permanente. Então, é exatamente o conceito das duas coisas juntas, há que se proteger a duna com vegetação ou sem vegetação porque assim ela é de preservação permanente. Vamos supor, por exemplo, para dar um exemplo claro, um buriti que está na mata ciliar, ele é de preservação permanente porque é um buriti na mata ciliar. Mas se o buriti não estiver na mata ciliar e estiver numa área que é passível de cultivo, você pode cortá-lo, ele não é de preservação permanente. Então, há que se conciliar as duas coisas, e foi esse o nosso entendimento e se a gente achar diferente para duna, nós vamos retornar na discussão da mata ciliar.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
A senhora me desculpe, mas pelo que eu entendi, a senhora se contra diz. A senhora falou da vegetação e depois a senhora falou... Não, a vegetação, a senhora falou da vegetação situada e a duna que não tem vegetação?

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Como é que ficou em relação às matas ciliares? Vamos tratar em relações às matas ciliares. A Área de Preservação Permanente, não, mas é porque é exatamente a mesma coisa e o meu medo é que a gente volte tudo isso e... então, gente, eu não sei se eu me fiz entender, eu quero dizer para vocês que a vegetação de preservação permanente ela ou é quando ela está na Área de Preservação Permanente. Ou seja, se a duna tem vegetação ou não tem vegetação, ela é de preservação permanente, e se a vegetação está na duna, evidentemente que ela é de preservação permanente também. Foi o mesmo entendimento da vegetação de matas ciliares porque na reunião do Código Florestal, o grande argumento da CNA era justamente que uma vez que já havia sido desmatada a Área de Preservação Permanente de mata ciliar, por exemplo, ela deixaria de ser APP. Ou seja, a partir do momento que você entender que uma duna não tem vegetação, ela deixa de ser APP, claro que não, porque tem que ter uma coisa ou outra, ou as duas coisas juntas.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Bom, está inscrito primeiro, Francisco Iglesias e depois a companheira ali. Mas eu queria só, antes disso, fazer uma consideração o seguinte, a mata ciliar ela naturalmente existiu mata ciliar a vida toda. Hoje está antropizada, mas geralmente, vamos dizer, 90% dos casos existiu mata ciliar, tanto que se tem programas de recomposição, isso é uma opinião pessoal, recomposição de mata ciliar. Agora, a duna ela tem duna com vegetação e tem duna naturalmente sem vegetação. Eu acho que a gente tem que, a discussão tem que ter um foco, a gente tem que ver onde é que a gente enquadra isso.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Veja bem, é um ecossistema, essa é a diferença. Não pode só analisar a mata e deixar a formação geomorfológica. Então, você analisa só a mata e esquece a formação geomorfológica você está esquecendo que a duna tem vários aspectos. Então, é uma unidade. Você não pode imaginar isso, um deslocado do outro. Então, é complicado essa situação. Inclusive, talvez nós teríamos que fazer uma discussão muito mais aprofundada porque essa questão de dunas envolve questão de erosão marinha, não é só a questão da duna que está na zona costeira não, você tem um processo, e eu vou falar isso fundamentado porque a associação que eu pertenço fez um estudo bastante aprofundado das dunas no litoral do nordeste, feitas juntamente com um dos maiores especialistas em área de erosão marinha que é o Dr. José Maria Landin, que pertence à Universidade Federal da Bahia que é um dos maiores especialistas na área de erosão marinha na região do nordeste, na região costeira do nordeste. E realmente nós não podemos até por uma questão de planejamento a longo prazo, e não trabalhar com os interesses de curto prazo, porque praticamente o litoral todo do nordeste, principalmente o litoral que engloba dunas que começa na Paraíba, vai até depois do Maranhão, ele já foi extremamente depredado pela especulação imobiliária, bastante agredido, inclusive estamos tendo sérios problemas de erosão marinha por causa exatamente dessa ocupação predatória que não está sendo discutida aqui. Então, essa questão de conceito, "Ah, mas é um conceito!" Mas esse conceito vai envolver muito seriamente essa questão da erosão marinha, por quê? Porque nesse estudo que nós fizemos há uma troca entre o mar a zona costeira, a zona de terra dos seus componentes. Então, eu estou tentando falar bem simplificado, então, por exemplo, o mar recebe, durante um período, através do processo das chuvas, todos aqueles elementos de terras, de partículas que vêm fornecidas pelo continente. O que acontece? Ele pega esses elementos, recebe e no outro período do ano ele devolve. Com o aumento da urbanização e da ocupação da zona costeira que aliás em uma das mais depredadas do mundo, a nossa zona costeira, o mar deixa de receber essas partículas, como ele deixa de receber, é uma questão de somatório, tem que dar igual ação zero, o somatório vai dar negativo, então, vai ter um processo de erosão marinha acentuado. Eu cito aqui, vou citar, que não é área de duna mas vou citar Olinda que lá também teve a questão dos manguezais, aí é uma questão hidráulica, mas, no litoral norte do Rio Grande do Norte, nós temos sérios problemas de avanço, só para ter uma idéia numa praia chamada região de Punaú o mar numa determinada área lá, já avançou 150 metros. Na outra praia seguinte, ele já está batendo nas casas e estão derrubando todas as casas, é notícia de jornal mensalmente o avanço do mar, por quê? Por um processo, aí é uma crítica, de falta de um planejamento de um zoneamento e não só por não considerar as dunas como um todo e esse elemento geológico de troca de partículas que não é considerado, então, isso é um problema sério e que vai representar um dano sério em toda a costa. Então, eu acho que essa questão dessa definição nós devíamos ter uma discussão mais aprofundada para podermos ter um parecer, eu inclusive sugiro até se for possível a gente eu posso tentar manter esse contato com o Dr. José Maria Landin, podemos ter outros contatos através do Governo do Ceará para tentar chegarmos a um acordo sobre essa definição porque é muito séria, é muito impactante, e a duna tem um aspecto importante, ela é um ecossistema extremamente fragilizado. Você passou um trator por cima, já mudou tudo.

Silvia Capelli – Ministério Público dos Estados

A minha consideração é com relação ao conceito de Área de Preservação Permanente. O que acontece é que a Medida Provisória 2166 de agosto de 2001 deu uma definição de Área de Preservação Permanente com ou sem vegetação. Eu vou ler, “Área de Preservação Permanente, área protegida nos termos dos Artigos 2o e 3o desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com função ambiental de preservar os recursos” -posso concluir? Obrigada – “com função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade e o fluxo gênico da fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas." Então, o conceito é de Área de Preservação Permanente, não tem apenas a função de preservar a flora existente ou não, ela tem outras funções, como paisagísticas, fluxo gênico e etc. O que acontece é que o Artigo 2o do Código Florestal, permaneceu inalterado por força da Medida Provisória e na alínea F é dito que “considera-se de preservação permanente as florestas e demais formas de vegetação natural situadas”, de vegetação natural. Então, há uma aparente contradição com o conceito de Área de Preservação Permanente com o alínea F do Artigo 2o que diz que “considera-se de preservação permanente a vegetação natural situada nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues”. Então, é essa contradição que se procura aqui discutir e eu entendo particularmente que o conceito de Área de Preservação Permanente é muito maior e que essa redação conceitual tem necessariamente que ser compatibilizoada ou seja, a alínea F do Artigo 2o é que tem que ser compatibilizada com o atual conceito de Área de Preservação Permanente, independentemente de estar vegetada ou não.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu gostaria de ler rapidinho, eu escrevi duas folhas para tentar dirimir justamente o problema que é eminentemente jurídico. Bom, com o advento da Resolução CONAMA 303, inúmeras discussões jurídicas têm surgido com reflexo principalmente na tomada de decisão dos órgãos ambientais licenciadores sujeitos a demandas judiciais em que se questiona a constitucionalidade dessa Resolução. Dispõe a atual redação do Artigo 3o, Inciso 11 que constitui Área de Preservação Permanente área situada em duna, independente da existência de vegetação fixadora que conforme definição contida no Artigo 2o, Inciso 10 é "a unidade geomorfológica de constituição predominantemente arenosa, com aparência de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior do continente, podendo estar recoberta ou não por vegetação" com essa modificação a Resolução criou nova Área de Preservação Permanente. Diversas das disposições contidas no Artigo 2o e 3o do Código Florestal, Lei Federal 4.771-65 com as alterações da Medida Provisória 2166-67 de 2001 que considera de preservação permanente as florestas ou demais formas de vegetação natural, concordando com o que Dra. Silvia diz. Acontece que mesmo na definição contida no Artigo 1o, § 2o, Inciso 2 do Código Florestal, Área de Preservação Permanente é "área protegida nos termos do Artigo 2o e 3o desta Lei" repito "área protegida nos termos do Artigo 2o e 3o desta Lei" que justamente diz, florestas ou demais formas de vegetação natural. Continua, "coberta ou não por vegetação nativa" e aí a gente tem que entender hermenêutica, se o legislador quisesse dizer que era só área, ele tinha dito “coberta ou não por vegetação" ele disse "coberta ou não por vegetação nativa" e vai eu vou explicar um pouco mais porque ele colocou a vegetação nativa. “Com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.” Aqui não há problema nenhum e a nossa definição que a gente procura chegar é para assegurar tudo isso, não há problema nenhum em relação a isso. A hermenêutica a ser adotada não pode considerar algo diverso do que os referidos dispositivos apresentam, quais sejam a combinação antológica da vegetação água ou vegetação terra. Independente da área encontrar-se coberta ou não por vegetação nativa, mas mesmo que esteja provida de vegetação plantada ou antropizada, de acordo com a função ambiental descrita. É isso que o legislador quis dizer, quando ele acrescentou a palavra nativa, a questão da plantada ou da antropizada, se não ele não teria colocado porque a partir do momento que ele colocou ele restringiu e a partir do momento que tem a definição que leva para o Artigo 2o e 3o é para dizer e considerar tudo aquilo que dizia se antes, a questão da vegetação natural e ele colocou a palavra nativa para ampliar e proteger mais em relação a plantada e antropizado o que não se fazia anteriormente. Corre que a ampliação da definição legal de Área de Preservação Permanente que se constituiu uma limitação administrativa através de uma Resolução do CONAMA, fere o princípio constitucional da reserva legal que impõe a existência de lei em sentido formal, prevendo limitações ou proibições a serem impostas aos administrados em geral. Além disso verifica-se ofensa à competência constitucional determinada no Artigo 24, Inciso 6 da Constituição Federal que declara que “compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo, dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição.” Além das citadas inconstitucionalidades, discute-se a legalidade decorrente do fato de que ampliar o instituto da Área de Preservação Permanente através da Resolução CONAMA 303, o CONAMA acabou fazendo a função de legislador, exorbitando de suas funções estabelecidas na Política Nacional de Meio Ambiente. Daí a necessidade de que se esclareça de forma definitiva o entendimento referente à possibilidade de intervenção em áreas de dunas desprovidas de vegetação fixadora, ou seja, dunas móveis, de modo que os estados nordestinos não fiquem ao medrio de uma Resolução que dificulte os interesses na busca de seu desenvolvimento em estágio visivelmente desigual e inferior em relação às demais regiões do país. Compatibilizar o desenvolvimento econômico e o uso sustentável dos recursos naturais integradas às economias regionais do país, dotadas de potencial turístico que permitam a plena consecução do desenvolvimento sustentável, garantido pela Constituição de 88 é primordial principalmente diante da gravidade que é hoje a região nordeste. Com esse objetivo, políticas públicas se voltam ao turismo, através de programas internacionais, financiados pelo BID, Banco Mundial na busca do desenvolvimento sustentável para nossa zona costeira, permitindo a integração do meio ambiente e das atividades econômico sociais. No sentido como suporte legal que garanta a proteção ambiental de forma clara e prática, evitando-se conflitos no poder judiciário e sujeição dos órgãos ambientais às suas decisões, sugerimos a restrição do uso de dunas como critério para o licenciamento ambiental cujas normas podem ser estabelecidas pelo CONAMA de acordo com o zoneamento ecológico econômica para a zona costeira, respeitando as funções ambientais descritas acima. Assim, sugere se que seja alterado o Inciso 11 do Artigo 3o da Resolução CONAMA para os seguintes termos "constitui Área de Preservação Permanente área situada em duna recoberta por vegetação fixadora, ressaltando que (...) prioritárias para a manutenção do equilíbrio ambiental.” Então, essas são as razões fáticas, existe toda a questão jurídica que eu tentei explicar aqui, a questão da hermenêutica, por que o legislador colocou a palavra nativa e se ele repõe ao Artigo 2o e 3o que é bem claro, como as colegas disseram, protege as florestas e demais formas de vegetação natural, ele quis ampliar essa proteção para a questão das áreas antropizadas ou plantadas. Então, o Estado do Ceará está aberto a receber todo tipo de proposta, o que nós não podemos ficar é há um ano e meio sem poder licenciar em todo o litoral nordestino. 

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
O próximo inscrito é o José Guilherme de Santa Catarina depois a Adriana Ramos do ISA. Eu gostaria só que as pessoas que pudessem, fossem fazer alguma proposição para encaminhamento dessa matéria.

José Guilherme Cunha – Estado de Santa Catarina

Eu gostaria de colocar, mas vocês pegaram a palavra na hora que eu segurei o microfone, mas tudo bem. 

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Não é repressão, é só uma questão de adicionar, você faz agora a sua colocação...

José Guilherme Cunha – Estado de Santa Catarina
O que eu vejo é o seguinte, o que tem que se levar em questão é que a 303 como um todo tem uma série de pequenos problemas a serem levantados, ou pelo menos que se consiga cumprir esses pequenos problemas. Eu gostaria de, por exemplo, de ver a cidade de Manaus cumprir a distância que o rio, que a Resolução determina. Eu gostaria de ver todas as áreas urbanas desse país cumprindo os trinta metros e eu gostaria sim de ver uma discussão técnica em cima de uma questão. Em vários trabalhos, a gente tem visto a apresentação de que muitas vezes com dez metros de mata ciliar ou quinze, ou vinte metros você consegue a sustentação de uma margem de rio. Em contrapartida, em alguns lugares no rio que tenha menos de dez metros, um rio que tenha menos de dez metros, mas que seja extremamente sinuoso ele precisa ter mais de trinta. Então, essa questão do fixador ou não e do nativa. O português é uma língua maravilhosa, muitas vezes uma palavra modifica toda a intenção do teste, é só isso que eu gostaria de colocar.

Adriana Ramos – ISA

Eu peço desculpas de estar abusando da palavra não sendo membro da Câmara Técnica, mas nesse caso específico eu acompanhei todo o processo de discussão tanto da Resolução de APP quanto da redação da Medida Provisória em que nesse caso o legislador fomos nós, o texto da Medida Provisória do Código Florestal foi aprovado pelo Plenário do CONAMA e elaborado no âmbito de uma Câmara Técnica temporária de atualização do Código Florestal como sugestão ao Governo Federal que o adotou. Portanto, como parte desse grupo legislador, eu não posso me furtar a fazer uma observação. Eu acho que a Resolução 303 parte de uma opção do CONAMA em cima de uma contradição do Código Florestal, diante dessa contradição entre um artigo e outro, o CONAMA fez uma opção por aquilo que privo privilegiaria proteger. Então, acredito que essa é uma questão que deva ser discutida aqui. Se vamos reconhecer que houve um equívoco ou reabrir a discussão em cima de uma opção que foi feita pelo Conselho. E, por fim, eu queria fazer uma observação porque eu acredito que nós já temos problemas suficientes em relação ao CONAMA na execução das nossas próprias resoluções e que nós deveríamos ter, digamos, um pacto entre os Conselheiros para que não sejamos nós mesmos a trazer para o Plenário e reconhecer questionamentos jurídicos que questionam o mandato deste Conselho. Eu acho complicado que os próprios Conselheiros tragam como suporte para as nossas discussões, pareceres jurídicos que questionam o mandato do Conselho porque se for assim, então nós temos que parar tudo e rediscutir o mandato do Conselho. Então, eu acho que isso é uma questão relevante. Nós vamos reconhecer o mandato que teve a Câmara Técnica e o Plenário para aprovar a Resolução 303 e discutir em cima de problemas que elas possam trazer? Ótimo, mas que isso não se torne um questionamento sobre o mandato do Conselho porque senão não faz sentido a nossa presença aqui. E por fim, para contribuir com o processo, eu considero então que a Câmara deveria decidir se quer reabrir a discussão especificamente sobre a questão de dunas que é o que está formalmente na pauta como demanda e a partir de então encaminhar um processo de discussão específico com uma qualificação técnica maior com a presença de especialistas.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu queria falar, Adriana, você não precisa pedir desculpas por falar muito não, você é membro tecnicamente, como a Conselheira não tem direito a voto, mas direito de voz à vontade, inclusive os convidados. Eu queria colocar que era exatamente no encaminhamento da Adriana, reforçar esse encaminhamento que a Câmara Técnica tem decidir se abre ou não essa discussão sobre dunas. Ela decidindo isso, vai discutir o encaminhamento que vai ter. Eu acho que é um processo correto de encaminhamento e a gente tem que colocar em votação.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Bom, a primeira parte da Adriana, eu acho que é justamente isso que o Estado do Ceará e Santa Catarina estão tentando fazer. Não levar o caso ao Poder Judiciário, o governador do Ceará reconhecidamente por todos no Brasil, conhecido como uma ambientalista, uma pessoa que entende e se preocupa com o meio ambiente, o Relator da Lei de Crimes Ambientais desse país. Então, nós estamos aqui é justamente atrás disso. Agora, eu gostaria de dizer que toda essa discussão cai no campo jurídico em relação à questão isso deve ser encaminhado à Câmara de Assuntos Jurídicos, nós gostaríamos que desde novembro o Estado do Ceará e ABEMA solicitaram isso e existe toda uma questão de desenvolvimento sustentável, de integração de economia regional, existe toda uma questão de geração de emprego e renda que está parado no Estado do Ceará, no estado da Paraíba, no estado do Rio Grande do Norte, no Estado do Maranhão e do Piauí. Então, eu queria que vocês entendessem bem isso, que caminhem, se vocês não quiserem chegar a uma solução de consenso, vamos à Câmara de Assuntos Jurídicos, agora, nós precisamos colocar isso no Plenário do CONAMA, não há como mais separar. O Estado do Ceará está esperando isso há um ano e meio, não há mais como, infelizmente não há.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Eu entendo que nessa questão aqui, inclusive seguindo a linha de raciocínio do nosso último companheiro, existe uma controvérsia jurídica clara em relação a essa questão aqui. Controvérsia essa criada exatamente pela imprecisão do Código Florestal, contradições que já foram mostradas aqui, enfim. Então, eu acho que essa controvérsia jurídica não se soluciona nessa Câmara, não vai haver aqui consenso, nós não vamos resolver essa questão jurídica nessa Câmara. Então, se as partes interessadas vão insistir nesse ponto, eu acho que tem que ser separada claramente a questão jurídica e a questão técnica. Se se vai insistir numa argumentação jurídica, quer dizer, questionar a legalidade da Resolução, então, essa questão deveria ser encaminhada ou para Câmara de Assuntos Jurídicos, o que eu acho que vai ser na verdade perda de tempo porque eu acho que a Câmara de Assuntos Jurídicos não vai resolver essa questão, ela não vai resolver essa questão. Então, as partes interessadas deveriam encaminhar ou uma proposta ao Plenário para que o Plenário decida no voto porque o Plenário também não vai resolver essa questão, não vai haver consenso sobre isso, porque existe um problema base fundamental que é a lei. Então a lei não te permite resolver de forma definitiva essa questão. E se o Plenário do CONAMA não oferecer alternativa satisfatória para as partes interessadas, a única solução é levar, mas como já foi descartado, seria levar essa questão para o judiciário, o judiciário decidir. Então, se a gente ficar aqui discutindo essa questão jurídica nessa Câmara Técnica, nós vamos passar a manhã toda e não vamos chegar absolutamente a nenhuma lugar. Então, eu acho que se os Conselheiros que estão querendo resolver essa questão resolverem insistir na via judicial, então, devem procurar esse caminho, Câmara Técnica, Plenário e eventualmente até o Judiciário. Mas não adianta ficar discutindo isso aqui, nós vamos passar e perder a manhã toda sem encontrar uma solução, não há solução jurídica para essa questão aqui nessa Câmara Técnica. A outra alternativa é deixar de lado essa argumentação jurídica e tentar discutir, aí aquilo que a Adriana disse, reconhecer a opção que o CONAMA fez diante dessa controvérsia de privilegiar a questão da proteção e tentar discutir e negociar uma alternativa técnica. Então, o que está na norma é rígido demais, então, nós teremos que discutir aqui tecnicamente quais seriam as alternativas para flexibilizar a norma que está posta na Resolução 303 e acho que existe uma proposta nesse sentido que é de amarrar, vincular a questão das dunas ao zoneamento e aí nós temos que discutir se a questão do zoneamento é aceitável ou não. Mas basicamente tinha que se decidir isso, nós vamos insistir na discussão judicial? Então, encerra a discussão, na minha opinião. Ou vamos abrir uma discussão técnica e deixa de lado esse questionamento judicial, pelo menos por enquanto, não dá para misturar as duas coisas, eu acho que a gente não vai conseguir resolver o problema.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu gostaria de fazer aqui um apelo em nome da Secretaria Executiva do Ministério de que a gente busque uma solução negociada aqui, essa é a posição da Secretaria Executiva, que a Câmara Técnica busque uma solução negociada para que a gente possa, na medida do possível, trazer isso para a reunião do dia 2 e 3 de julho.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu, à luz das propostas que surgiram, eu concordo com o companheiro Maurício, que realmente a gente pode passar aqui três dias e nós não vamos obter um consenso. Mas como também a gente tem que ver as partes interessadas e principalmente em relação ao Ceará, eu queria ver se o Romeu teria alguma proposta para a gente encaminhar ou apoiar alguma dessas propostas aqui para a gente por em votação.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
A nossa proposta está no painel, bem objetivamente, e dizer ao companheiro do Ministério do Meio Ambiente que eu concordo em gênero, número e grau com ele, nós só tocamos a questão jurídica porque foi levantada. Nós estamos aqui abertos e eu disse na minha primeira fala, está registrado, aberto inclusive a qualquer outro tipo de proposta, nós queremos proteger, fazer um licenciamento com estudos de impacto ambiental, zoneamento ecológico econômico, ninguém vai abrir a questão de duna móvel no Ceará nem no nordeste, muito pelo contrário, nós queremos preservá-las, mas queremos que haja uma abertura para que se possa fazer um licenciamento e um desenvolvimento sustentável, que é isso que todos nós queremos. Então, se algum companheiro tiver alguma proposta objetivas que melhore a nossa redação, não há o menor problema.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu fiz uma proposta de encaminhamento, não é no sentido de estender não, mas no sentido de compatibilizarmos politicamente exatamente essa controvérsia que existe entre a Medida Provisória e a Lei. Então, eu fiz uma proposta de encaminhamento que nós, não sei se caracterizaria como um Grupo de Trabalho para discutir uma definição, mas que buscássemos, eu não vejo possibilidade aqui de mesmo analisando, eu tenho outro conceito de duna e eu manteria aquele mesmo conceito, entendeu? Sim, mas veja bem, a discussão que está ali ela abre, tem uma abertura muito grande. Por exemplo, uma das nossas atribuições aqui, uma atribuição da Câmara Técnica é a questão de estabelecer diretrizes para o zoneamento ecológico econômico, não é isso? Eu não conheço, alguém pode me informar, se o CONAMA já trabalhou essas diretrizes alguma vez, não. Então, eu fico, me sinto constrangido, tem um Decreto Presidencial, mas é uma das atribuições até de regulamentar, de melhorar de ampliar. Eu me sinto constrangido de aprovar...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu entendo a sua preocupação, mas entenda, os estados do nordeste não podem ser responsabilizados porque nós não temos o zoneamento ecológico econômico que o Governo Federal não fez. E vai ficar quantos anos parados?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Sim, mas veja lá, olha o que você coloca, se não tem não pode ter, o que você coloca ali é contraditório. Se não tem zoneamento ecológico não pode aprovar, ele não pode utilizar as dunas.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Tem, a Bahia tem, o litoral leste do Ceará tem, e vários outros estados têm.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Ceará tem, Rio Grande do Norte não tem. Então é problemático. E não é a questão de zoneamento ecológico econômico que é uma matéria de suma importância, no nosso caso do Rio Grande do Norte, nós ainda temos as questões dos manguezais e carcinicultura que é o mesmo problema do Ceará. Então, eu me sinto constrangido, por isso que eu propus aquele encaminhamento, no sentido de tentar uma negociação nessa questão dessa definição porque o aspecto de dunas não entra só a questão de vegetação não, entra aquele aspecto que eu coloquei de trocas, de partículas entre o mar e o litoral - só um minutinho. Aí a abrangência dessa sistemática. Então, nós devemos ter muito cuidado em aprovar esse elemento porque ele não vai resolver o problema. Então, eu estou solicitando, sei que o assunto é importante para o Ceará, é importante para nós, nós por exemplo, a minha instituição que eu pertenço, Amigos da Natureza, tem um longo histórico de discussão das dunas e as dunas tem outro aspecto que a gente não está levando em consideração que elas têm uma importância muito grande no abastecimento do lençol freático que é um problema sério, inclusive no Ceará, em Fortaleza que já teve problemas de falta de água seríssimo. Então, eu quero justificar que nós temos que buscar uma solução negociada, mas ela acho que não vai ter condição de nascer aqui. Aí eu concordo com você, não vai ter condição de nascer aqui. Talvez até não no sentido da gente demorar, mas pelo menos tentar algum acordo que nos leve a ter uma outra proposta.

Scrawen Sompre - Povos Indígenas do Brasil
Nós temos aqui, não é preciso ressaltar, mas já está implícito, a questão do conflito de interesse, ambos com muita propriedade, particularmente cada um defendendo a sua parte legitimamente, só queria encaminhar porque as discussões e o calor é muito importante, tanto para o conhecimento quanto ,também, para o entendimento, mas queria aqui me solidarizar com o Mercadante para que a mesa encaminhasse o processo dentro daquilo que foi colocado sob pena, faço as minhas palavras as dele, de estarmos aqui há um tempo já a discutir em função da nossa pauta.

José Guilherme Cunha – Estado de Santa Catarina
Em cima do que o companheiro colocou, do processo do gerenciamento costeiro no Estado do Ceará ter levado ao zoneamento ecológico econômico. Eu acho que os estados onde esse zoneamento já foi desenvolvido e o gerenciamento costeiro, através do GERCO definiu, eu acredito que se fosse remetido a necessidade do zoneamento ecológico econômico nessa questão para os estados onde já tem porque também senão é porque o CONAMA não conseguiu puxar a ótica do zoneamento ecológico econômico dentro do gerenciamento costeiro que hoje em dia, inclusive fazendo um parágrafo, eu gostaria que se colocasse no final a questão do loteamento do litoral que está sendo feito pelas áreas de exploração de petróleo, a ANP simplesmente está passando por cima de todo mundo e saiu o mapa dos lotes agora, no final a gente vai conversar sobre isso.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu queria só para finalizar dizer, Iglesias, que eu entendo toda a sua preocupação e é a mesma nossa. Mas a questão e aí você pode colocar, a gente pode e aí objetivamente fora o Estado do Ceará ninguém deu uma nenhuma proposta objetivas e eu peço a vocês, nós precisamos colocar uma série de condicionantes, o que nós queremos uma abertura. O licenciamento ambiental hoje, você sabe bem disso, demora 90 a 180 dias, tem Audiências Públicas, EIA/RIMA, Comissão Multidisciplinar estuda, passa no Conselho Estadual de Meio Ambiente que no Ceará são 35 membros e ontem eu fiquei das 14 da tarde às 8 da noite presidindo a sessão lá, por isso que não estava no CONAMA. Então, existe toda uma abertura. Não se faz hoje o licenciamento ambiental. O Ministério Público Federal e Estadual estão cada vez mais vigilantes. Então, o que nós queremos é que o estado do Ceará possa fazer um desenvolvimento sustentável. É inadmissível, só um empreendimento turístico de um grupo português que é o maior do Brasil hoje, o Estado do Ceará está em vias de perder, são 250 milhões de Euros. É o maior empreendimento turístico para ser implantado no Brasil hoje, no Estado do Ceará. Em dunas móveis com estudo de impacto ambiental, com o Ministério Público participando e tudo. Quer dizer, aí nós vamos parar, são 15 mil empregos diretos. Não é possível. Infelizmente, não há como nós esperarmos. O que vocês puderem colocar de condicionantes, isso vai para a Câmara de Assuntos Jurídicos ainda, vai para o Plenário do CONAMA, o Estado está querendo seguir todo o ritual de tramitação no CONAMA e resolver isso dentro do CONAMA, preservando a identidade do Conselho.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Bom, nós temos aqui algumas propostas, primeiro a Adriana colocou é se a gente vai definir se vai reabrir esse processo sobre dunas, especificamente sobre dunas, APP dunas, não vai falar de outra coisa, se vai reabrir que encaminhamento a gente vai ter. Apesar da discussão, nós precisamos que os Conselheiros definam se a gente vai reabrir isso formalmente para dar um encaminhamento às outras proposições que seriam essa proposição do Ceará que analisa isso aí e encaminhar para a Câmara Jurídica, ou a do Francisco Iglesias da gente fazer um grupo para discutir mais profundamente, um grupo técnico para discutir mais profundamente essa questão juridicamente. É essa sua outra proposição?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
É mais ou menos esse encaminhamento. É porque eu não sei se seria uma comissão porque na realidade nós só...

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Dentro da linha da Adriana, eu acho que como vai ter uma reunião da Câmara Jurídica no dia 11, eu acho que a gente podia fazer uma consulta à Câmara Jurídica, sobre esse aspecto, concordo com o Ministério, mas eu acho que ainda dá aí uma margem de discussão, até porque a nossa tendência é aceitar o que o acúmulo do CONAMA sobre isso. Então, a minha proposta é que se faça uma consulta formal à Câmara de Assuntos Jurídicos no dia 11 e se a Câmara Jurídica, digamos assim, der um parecer de que essa discussão pode ser aberta em função do que o CONAMA já decidiu com a 303, com a participação do CONAMA na Medida Provisória, então, seria convocada uma Reunião Extraordinária dessa Câmara para tentar fazer esse acordo, uma coisa negociada com a proposta do Ceará, entre o dia 11 e o dia 2 de julho.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Vamos por parte, primeiro, vamos abrir essa discussão de dunas, está posta em votação, eu acho de consenso.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Não é que eu não queira abrir. Dentro até das observações que a Adriana colocou, ela colocou claramente, como houve, tem a diferença, esse problema já estava exposto quando foi discutido a definição. Ela colocou claramente isso porque ela acompanhou. Eu não acompanhei mas ela colocou. Essa discussão já estava, o que aconteceu, esse conflito... Não, na 303 foi... Olha, eu estou, então, é o seguinte, a Adriana colocou e ela colocou claramente que o Plenário fez uma opção por resolver a questão de conflito que existe dentro dos dois instrumentos legais que é o Código Florestal e a Medida Provisória. Então, como o Plenário resolveu por uma ampliação, eu acho que por exemplo, pode se discutir, lógico eu posso até ser voto vencido mas eu quero colocar que já foi definido isso. Tem, mesmo que se abra a discussão, tem um encaminhamento, nós podemos até tentar esse encaminhamento, mas eu gostaria de colocar.

Rosalvo Júnior - Ministério da Integração Nacional

A nossa preocupação é que o ordenamento territorial do nordeste, especificamente, ele contemple entre outras coisas o desenvolvimento regional. Agora, segundo ponto, eu pessoalmente eu conheço o litoral nordestino porque nos últimos dois anos, em função das nossas atividades técnicas, a gente teve que andar nesse litoral todo e por exemplo, quando a gente chega em um dos problemas que tem lá em Luiz Corrêa, por exemplo, foram construções e prédios que foram construídos e as dunas vieram e avançaram. Ou seja, aquele empreendimento econômico acarretou um prejuízo econômico em função de não ter sido levado em consideração essas questões ambientais, as suas funções e etc. Terceira questão, em função do que foi colocado aqui nesta reunião, eu não assisti as anteriores, está me parecendo a necessidade de uma intervenção ou de uma busca de um consenso técnico com relação à temática, inclusive pegando a sua sugestão do trabalho e do estudo do professor José Maria Landin. E acho que a gente pode fazer sim a consulta jurídica, mas não vai resolver o problema. Eu acho que o que falta efetivamente é você costurar essa redação que é muito mais técnica do que política.

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente
Eu acompanhei não diretamente, mas o suficiente para dizer que essa discussão, como o Francisco colocou e a Adriana também, na verdade essa controvérsia jurídica de fato já estava posta quando da discussão da Resolução 303 e de certo modo, aí eu vou concordar com você também, o CONAMA, naquela ocasião, decidiu por uma das interpretações que é, digamos assim, a mais restritiva ou favorável sob o ponto de vista ambiental. Então, de fato o CONAMA tomou essa decisão. Encaminhar essa questão para a Câmara de Assuntos Jurídicos como um passo preliminar para decidir se vai ou não decidir a questão técnica, eu acho que você vai colocar a Câmara de Assuntos Jurídicos do CONAMA numa situação muito complicada porque a Câmara Técnica, se decidir reabrir a discussão, vai ter que, em outras palavras estará dizendo que a Resolução tem uma ilegalidade e o CONAMA decidiu de forma ilegal. Então, agora, o meu receio é que, eu fico me perguntando se esse é o melhor caminho porque se encaminhar para a Câmara de Assuntos Jurídicos e a Câmara de Assuntos Jurídicos confirmar a decisão que o CONAMA já tomou de que essa é a interpretação que deve ser aceita, talvez isso vai empurrar o Estado do Ceará para buscar outras alternativas que talvez seja até buscar a declaração da ilegalidade da Resolução do CONAMA, eu não sei se esse é um caminho conveniente para o próprio CONAMA, não sei se, eu defendo que a gente devia deixar de lado a questão jurídica e discutir aqui se nós vamos ou não tecnicamente reabrir ou não essa discussão da questão de dunas, sem entrar nesse mérito da questão jurídica.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Então pronto, eu vou colocar essas duas proposições em votação para a gente fechar. Nós vamos abrir a questão de dunas, discussão técnica em cima disso ou vamos abrir e caminhar para a jurídica. São essas duas proposições que nós temos?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Primeiro se vamos discutir ou não. Depois, os encaminhamentos.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Em votação, a posição se nós vamos discutir a questão de dunas ou não. Está em votação, os Conselheiros que forem favoráveis, permaneçam como estão. Que forem favoráveis a que seja aberta a questão.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste

Só uma sugestão, Presidente, de encaminhamento, que as pessoas votem, quem é favorável por favor levante a mão, porque eu estou tendo dificuldade.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Favorável a que? Eu disse que quem quer que reabra a discussão, permaneça como está. Quem é contra se manifeste. O voto contrário até o momento é do Francisco Iglesias. O resto está aprovado a abertura e agora nós temos as duas proposições. Nós temos agora as duas proposições. Vocês me corrijam se eu estiver errado. A segunda é se nós vamos abrir para uma discussão técnica ou se a gente vai encaminhar para a Câmara de Assuntos Jurídicos para dar um parecer. Seria isso?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Independente do meu voto, pode ser concomitante, essas duas coisas.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Deixa eu fazer um encaminhamento claro. Nós temos um encaminhamento que está posto aqui, a comissão de Assuntos Jurídicos vai passar para ir para o Plenário do CONAMA. É obrigatório passar qualquer matéria que vai ao Plenário. Então, vai ser passado lá.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
O que vai acontecer, ela vai ter essa mesma discussão que nós tivemos aqui.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
E como o Iglesias disse, ela não discute o mérito. Não, ela não vai discutir o mérito.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Ela não vai discutir o conteúdo, vai discutir só o conflito, ela vai ter que optar, pode até não optar.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas aí é problema dela, vai chegar lá.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
A minha proposta é que seja feita uma consulta.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Espera aí! Vamos organizar. O problema é o seguinte, está propondo que seja feita uma consulta, o Mercadante colocou que não adianta essa consulta porque ela nega aí os interessados maiores vão ficar prejudicados, porque aí vão ter que ir a uma instância maior que aí vai criar um conflito com o CONAMA e tem a outra proposição de que seja analisado o mérito, a questão técnica de como tratar isso internamente à luz da Resolução, não é isso? Então, são essas três proposições.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu gostaria de fazer um pequeno comentário sobre essa questão de levar para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos decidir se qual é o encaminhamento ou qual é o entendimento que o CONAMA deve ter entre o Código Florestal e a Medida Provisória. Isso foge ao mandato da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, eu acho que claramente a gente não deve dar à Câmara Técnica jurídica a posição incômoda de ter que escolher entre duas leis, ou dois instrumentos legais que estão colocados e que são externos ao CONAMA. Nós vamos estar colocando a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos numa posição que não é a sua, nós vamos estar não só extrapolando o mandato deles, mas ainda por cima pedindo a eles para dizer se o Plenário do CONAMA atuou ou não de forma legal ou ilegal e isso aí é extremamente danoso à própria forma de trabalhar do CONAMA. Eu faria esse apelo.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu retiro a minha proposta, levando em consideração a proposta aí da Muriel.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu vejo que a proposta que tem que ser encaminhada é aquela proposta que foi inclusive eu que apresentei de ter uma reunião específica, técnica, que pudesse discutir esse assunto para tentarmos uma negociação dessa definição, já que foi aberta a discussão que a Câmara Técnica vai discutir essa questão e tentar uma negociação.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Tem alguma proposição outra, o pessoal interessado?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu acho que nós estamos chegando a um consenso, Iglesias. Por que não propor até uma definição com condicionante, exija que todo e qualquer licenciamento seja feito com estudo de impacto ambiental e relatório de impacto sobre meio ambiente. Não é ponto passado, eu estou discutindo o conteúdo. Nós não estamos discutindo, deixa eu explicar de novo, nós não estamos discutindo a definição técnica de duna, a ABEMA concorda com a definição técnica de duna, então, não há porque chamar especialistas, geólogos aqui para discutir isso. Nós estamos discutindo se podou não (…) Do Ceará, tem 570 quilômetros de dunas, como na Espanha, que só tem 50, então a duna lá tem uma importância completamente diferenciada.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Oh Iglesias, eu não sei se você concorda, mas remetendo para a questão do estudo de impacto, até porque a Resolução como um todo ela pega N situações de dunas com situações geológicas e aí eu vou meu refutar ao fato de ser geólogo que onde você tem diferenças e diferenças até na própria quando são migratórias. Então, somente um estudo local de caso a caso vai poder remeter a necessidade da possibilidade do uso ou não. Até porque a Resolução é geral para um país que tem oito mil quilômetros de costa, onde ambientes se modificam de ponta a ponta. Então, somente um estudo de impacto ambiental ou então, se nós não concordamos com o estudo de impacto ambiental, a gente passa a não reconhecer um dos instrumentos mais sérios que existe no licenciamento nesse país.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu não vejo problema em a gente colocar quais vão ser as diretrizes para poder fazer o licenciamento. Eu só me sinto agora, não sei se os outros membros da Câmara Técnica, em função de termos aberto essa discussão e vamos discuti-la, eu não me sinto agora com capacidade sem ter uma abordagem mais sistemática para analisar inclusive a proposta, de repente, podemos até apoiar essa proposta ou emendar. Então, estou tentando só um aperfeiçoamento inclusive colocando essa questão, Doutor Aldigueri. Certo Romeu? O que acontece, no sentido de que como a definição interessa a nós ONG’s que trabalhamos na região nordestina pelo impacto que causa a questão das ocupações das dunas. Eu gostaria de ter uma possibilidade, agora eu não me sinto em condições de analisar e falar, não.Vamos emendar com as seguintes questões, mas por isso, se a gente pode fazer uma coisa melhor numa reunião específica sobre isso, se nós podemos fazer uma coisa melhor numa reunião específica, sob essa definição, inclusive, com elementos melhores, porque a gente poderia fazer isso agora?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Mas você tem o Plenário ainda, e existe coisa mais forte que um EIA/RIMA? Se você tiver uma proposta que seja mais forte do que essa... Eu estou indo além da proposta original que foi feita em novembro, já estou indo além porque existem casos de pequenas interferências que não precisariam que... Tem casos que não precisava de EIA/RIMA para licenciar pequenas, mas, estou indo além.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu vou pedir aqui ajuda à Secretaria Executiva para ver como é que a gente encaminha essa questão porque está…

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu vou fazer uma proposta de encaminhamento clara, objetiva, que nós convoquemos, a mesma proposta de antes, que nós convoquemos uma Reunião Extraordinária com propostas de quem quiser colocar porque eu vou colocar uma proposta no sentido de definirmos essa discussão, tentar essa definição aqui dentro da Câmara Técnica. Quer dizer, se já que a Câmara Técnica aprovou que devemos aparar essa aresta aqui dentro, eu gostaria de tentar aparar essa aresta aqui dentro, não gostaria de levar ao Plenário, porque se for um consenso da Câmara Técnica, melhor ainda, ir para o Plenário como um consenso. Você colocou um instrumento, vou até admitir que é mais um instrumento de controle que independente disso, veja bem, se for área de mais de cem hectares é obrigatório para qualquer tipo de empreendimento. Então, nós temos que discutir isso muito claro porque nós podemos até chegar numa área menor em relação ao estudo de impacto ambiental, ficar mais restrito, ficar mais rígido que isso o CONAMA pode ser feito. Uma coisa que eu gostaria até de reforçar é que na realidade o CONAMA ele pode ter feito e ter colocado duna porque ele foi mais restritivo que a lei e isso ele pode ser, ele não pode ser mais aberto, ele dizer que poderia existir empreendimento em cima da vegetação. Então, a minha proposta, mantém a proposta de encaminhamento que nós tenhamos uma reunião em que nós resolvamos esse assunto, uma Reunião Extraordinária para discutir exatamente isso aí com as contribuições que puderem vir de advogados, de geólogos, de quem puder dentro dessa definição do item 11.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu posso fazer uma proposta para tentar chegar a um consenso com relação a isso? Nós poderíamos fazer essa reunião no dia 09 de junho e já de agora pedir na convocação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos nos comprometermos a estar mandando para eles, a gente já incluiria o assunto para eles do dia 11. A gente faria à tarde, 9 à tarde. Dia 09, e aí eu vou fazer um apelo a vocês que seja realmente 2 horas e não às 3 porque, e parece que existe uma cultura no CONAMA, talvez seja uma cultura brasiliense de uma hora de atraso.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Concordo, tudo bem, é só porque eu vou ter que acelerar aí o processo de consulta com as entidades, com advogados.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Então, se todo mundo estaria de acordo, a gente poderia encaminhar. A segunda reunião da Câmara Técnica para o dia nove com um único assunto em pauta que seria esse de dunas e já trazendo as proposições, pedindo a todos que tenham proposições que já coloquem elas o mais rápido possível para o resto dos Conselheiros da Câmara para que a gente possa, no dia nove, chegar a um acordo e já, eu estaria incluindo na convocação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a avaliação do que sair da reunião do dia 09.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Está ótimo. Eu concordo.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Nós concordamos também e pedimos a colaboração de todos para que tragam realmente propostas objetivas de redação no dia nove e que compareçamos todos, tenham quorum.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Aprovada aí pelos...

João Guilherme Cunha – Estado de Santa Catarina

Por ser uma questão de extrema importância dos governos do nordeste, eu acredito inclusive que Santa Catarina vai abrir mão e vai se fazer representar por um outro estado que sofra o mesmo problema que o Ceará.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas Santa Catarina tem duna.

João Guilherme Cunha – Estado de Santa Catarina
Tem, mas em Florianópolis.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Então, o encaminhamento desse assunto está definido.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu só pediria se fosse possível, Romeu, eu vou pegar os e-mails dos membros da Câmara Técnica e de quem interessar... Ótimo, facilita porque aí eu passo para vocês, o Romeu passa e quem tiver também essa contribuição para fazer isso.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Até para facilitar só, a gente vai já colocar no e-mail de vocês hoje à noite, o e-mail de cada um dos membros dessa Câmara Técnica. É junho.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
A reunião de dunas é passada essa segunda, na outra. E a reunião, aquela da anterior, é 21 de julho, para a gente não confundir e trocar os dados.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só lembrar Presidente, a de julho é a discussão somente do CECAV, de cavernas.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
E algum outro assunto que daqui para lá a gente. Essas outras resoluções aqui, Muriel, o Coordenador iria apresentar uma proposta ou você teria aquela proposição?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Por questão de encaminhamento, eu gostaria de saber se as pessoas aqui, uma questão de encaminhamento, eu quero saber se as pessoas querem passar às discussões seguintes agora mesmo ou se querem voltar às 2 horas da tarde? Agora são 12 horas.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu gostaria, antes de passar isso, ter uma discussão de encaminhamento que talvez resolva isso. A minha pergunta é se todos os grupos, se as matérias foram apresentadas de todos.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Nós temos o seguinte assunto na mesa, nós temos uma parte das resoluções que estão prontas e uma em que há uma sugestão de reencaminhamento, de reabertura do Grupo de Trabalho, desta vez com mandato muito mais claro porque é um dos grupos de trabalho que foi montado daquele problema, o mandato não era claro, cada um dos membros do Grupo de Trabalho foi para lá para fazer uma coisa diferente e dessa forma não houve resultado. Portanto, há uma necessidade de definir mais claramente qual é o mandato do Grupo de Trabalho que está discutindo APP e Agricultura Familiar para criar este Grupo de Trabalho com mandato claro e fazer uma apresentação geral de quais são, o estágio em que nós estamos com as outras resoluções, dar um panorama disso para todo mundo e tomar uma decisão, a Secretaria Executiva do CONAMA tem uma proposta com relação a essas outras. É relativamente rápido. Só um instante. Com relação às outras APP, a sugestão nossa seria o seguinte, nós não temos uma dimensão exata do problema que nós estamos trazendo entre as resoluções individuais, a Resolução 303 e não sabemos o tamanho do buraco, em outras palavras. Então, a sugestão da Secretaria seria que a Câmara Técnica montasse um Grupo de Trabalho para fazer exclusivamente a adequação não, o levantamento dos problemas que temos de sombreamento, sobreposição, necessidades de revisão, porque aí traria o panorama claro que existe entre as resoluções que já foram propostas dos grupos de trabalho. Esse seria o mandato, não seria resolver dissenso nem nada, mas trazer o panorama, o diagnóstico de aonde vão ser necessária revisões da 303, aonde vai ser necessária uma revisão do que o Grupo de Trabalho fez porque entra em contradição com o que outros grupos de trabalho fizeram. Com relação a APP e Agricultura Familiar, a idéia seria a gente definir aqui muito claramente qual é o mandato, depois de ouvir a CONTAG que era o Coordenador do grupo, definir muito claramente o mandato do novo Grupo de Trabalho e criar esse novo Grupo de Trabalho. Essa seria a proposta.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só um minuto, tem uma proposta de presidência, só nesse sentido.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional

O que vocês acham, a gente vai almoçar e volta, ou a gente encaminharia isso aí?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Poderia encaminhar. Nesse sentido aí do que a Muriel colocou.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
São seis questões que a gente definiria um Grupo de Trabalho.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Os Grupos de Trabalho seria para aqueles que, o novo grupo é só para aquele que já apresentou os relatórios e aí a CONTAG apresentaria a questão do Grupo de Trabalho que eles estavam coordenando e a gente montaria um outro Grupo de Trabalho para isso. E depois, na medida em que esse Grupo de Trabalho avança, o outro estaria recebendo essas informações.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Está em votação essa proposta da Secretaria Executiva. Está aprovado? Alguém se manifesta contrário? Acho que não. Agora a gente precisava definir, a CONTAG apresentaria, primeira eu queria definir o Coordenador do primeiro Grupo de Trabalho que seria esse de compatibilizar...

Cléa Nice - CONTAG

É importante fazer uma ressalva que a CONTAG não faz parte deste Grupo de Trabalho aqui. Nós fazemos parte do grupo de florestas porque com o entendimento de que as APP estariam lá. Então, eu acho que essa inclusive é uma questão que precisa ser analisada e considerada aqui por essa Câmara. E, uma outra questão é a importância que mesmo que esse outro grupo que vá fazer uma avaliação das sugestões já apresentadas até aqui pelos demais grupos de trabalho, que pudesse estar antes, no final, do seu trabalho, mas aguardar a conclusão, se o entendimento é esse, que ficou dito aqui de ter um novo Grupo de Trabalho para considerar a questão específica da Agricultura Familiar, que aguardasse a conclusão porque certamente algumas questões estarão sobrepostas aí, ou às vezes até em contradição com algumas outras questões que fossem levantadas. Então, que se ele já for trabalhando inicialmente, mas que a conclusão fosse feita a partir também das resoluções que forem apontadas aí pelo grupo que estiver discutindo Agricultura Familiar.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Essa é a proposta.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu não peguei se o grupo, se a Câmara Técnica decidiu pela criação do GT.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Decidiu. 

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Eu queria ver o título porque o título está assim, "Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários". E esse assunto, assentamentos fundiários, já tem uma Resolução que trata do licenciamento específico desse tema. Eu gostaria de saber, se mantem esse título do Grupo de Trabalho ou não?

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Vamos fechar o primeiro Grupo de Trabalho que é o de conciliação das informações.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu até, pelo interesse que eu tenho em APP, pelo que eu acho que elas representam pelo país em termos de ganhos econômicos, eu estou colocando econômico primeiro porque o pessoal gosta quando fala em economia, mas sempre do ponto de vista ambiental. Eu até me manifesto e me coloco a disposição de ser o Coordenador desse Grupo de Trabalho, no geral.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Do que vai fazer o diagnóstico e consolidação.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Para depois nós fazermos a composição dos membros dele, porque ainda vai ter que ter uma composição, montar, não precisa ser necessariamente todo mundo dessa Câmara Técnica.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Pessoal, alguém vai quer se manifestar para ser Presidente desse grupo? Estou propondo o Francisco Iglesias, todo mundo aprova? Aprovado então e ele montará a equipe e a Relatoria.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
É necessário agora que se definam quais são os membros desse Grupo de Trabalho, eu proponho fazer o grupo é de no máximo sete, ele é composto por Conselheiros ou Representantes e é um grupo, eu gostaria de repente ir aqui para ficar bem claro o que vai fazer, simplesmente o diagnóstico e a consolidação das resoluções que foram apresentadas pelos grupos de trabalho sobre APP.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
É uma compilação também jurídica, nós temos que ter advogados aí, eu acho que a assessoria da Câmara de Assuntos Jurídicos  deve ser permanente nessa compilação.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Haverá, sem duvida, o Ministério Público já está se colocando aí.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Vamos fazer as inscrições, me desculpe.

Silvia Capelli - Ministério Público dos Estados

O Ministério Público dos Estados tem interesse em participar desse Grupo de Trabalho.

Não identificado

O Estado do Ceará e Santa Catarina.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional

ANAMMA também tem interesse.

Ubiraci Araújo - Instituto Direito por um Planeta Verde

Instituto O Direito por um Planeta Verde tem interesse também em participar do grupo.

Celso Carvalho - Conselheiro Suplente do Ministério das Cidades

Eu queria fazer uma questão, nós teríamos interesse em participar, mas nós não estamos nessa Câmara Técnica. Então o Ministério das cidades...

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Ele queria falar, me perdoe aí, faz tempo...

Não identificado
Eu só queria registrar que um dos problemas pendentes, tanto é que originou um Grupo de Trabalho que é extremamente importante é o problema do universo dos agricultores familiares que estão em áreas de APP geral tanto é que nós fizemos um acordo inclusive para chegar a um consenso mínimo para votar a Resolução em APP geral de que nós trataríamos posteriormente com legislação mais específica à questão do universo dos agricultores familiares. Portanto, a CONTAG quer estar presente nessa discussão e de preferência que nós possamos estar contribuindo com as considerações que esse Grupo de Trabalho está trazendo, especificamente no que diz respeito à Agricultura Familiar e assentamento de Reforma Agrária.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Bom, a princípio nós temos Ministério Público, ANAMMA, Ceará, Santa Catarina, Instituto O Direito por um Planeta Verde, Ministério das Cidades e CONTAG, ASPOAN.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA

Eu queria fazer um questionamento sobre o objetivo desse grupo que para mim não está claro. Pelo que eu entendi, pelo que foi colocado pela Muriel. Pelo que eu entendi, o objetivo da criação desse grupo é especificamente, quer dizer, não é mexer no teor nem entrar na discussão técnica dessas propostas de Resolução. É apenas fazer uma avaliação do que elas tem, aonde pode estar havendo alguma forma de sombreamento, quer dizer, para montar um panorama, que tipo de problema que está sendo colocado, mais ou menos ter uma noção do tamanho do bicho. Não vai entrar em discutir mérito, certo?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Conflitos, por exemplo, ele vai mostrar conflitos, identificar os conflitos e aí a Câmara Técnica vai resolver.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA
Só mais um esclarecimento, até para a gente entender, obviamente que a gente tem o maior interesse de estar participando da discussão de APP, mas eu entendo que o desdobramento, eu acho inclusive sabermos qual é o desdobramento do trabalho deste grupo. Só para deixar claro para todos. Então, seria importante deixar claro um prazo de trabalho desse grupo que ele então, como...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
O prazo é seis meses, porque nós temos que separar terminar o de Agricultura Familiar para ter certeza que isso também vai entrar no diagnóstico.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA
Gente, mas isso é muito tempo, temos tanta matéria pronta.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Me desculpe, que isso não é muito tempo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Mas isso é o prazo regimental.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA
É porque a gente está há muito tempo nessa história, Chico, são três anos já de discussão, muita coisa discutida e acordada, negociada em fóruns longos de discussão, bastante amplos. Então, eu acho que tem tanta coisa já pronta e a sociedade esperando por isso. Então, eu acho que realmente mais seis meses só para poder, eu acho que esse trabalho, do que já está aqui, você fazem, eu acho que muito pouco tempo.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Sandra, nós aqui consensuamos de que nós iríamos esperar a conclusão do grupo lá de Agricultura Familiar e assentamento. Regimentalmente eles têm seis meses para concluir isso. Nada impede que termine antes, está entendendo? Nós poderíamos até reforçar isso, infelizmente nós já votamos esse encaminhamento.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA

Eu entendi que foi votado a constituição do Grupo de Trabalho. Agora, eu não vejo, eu acho que em termos de uma atuação estratégica de governo, eu não vejo porque, estou colocando a minha opinião, eu acho que, acho que o que foi votado foi a constituição desse Grupo de Trabalho, por entender que é um tema importante de ser discutido.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Mas ela fez uma ressalva e pediu isso e nós concordamos.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu queria fazer uma consideração para ver se eu estou entendendo bem, porque se for o que eu estou entendendo eu ratificasse palavras da Dra. Sandra que são assuntos de extrema importância, dos mais variados temas, assuntos como APP em área urbana, mineração, agricultura e pecuária, são todos esses e que demandam, o Ministério das Cidades tem interesse, a CONTAG, quer dizer, tem uma série de interesses. Eu acho que nós tínhamos que fazer um esforço hercúleo para resolver isso em menos tempo, ter uma Death line aí, um prazo máximo até porque esse é um Grupo de Trabalho que vai apenas compilar. Se for o caso eu retiro até a presença do Ceará, deixo só um estado Representante de Santa Catarina, porque esse é um Grupo de Trabalho para fazer uma compilação, nós temos que ter assessoria jurídica, advogados da CONJUR, da PROGE, do Ministério Público.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Não é compilação, nós vamos fazer os conflitos, o que é...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
É compilação, mas conflitos de origem técnica e jurídica também para trazer ainda para essa Câmara Técnica para deliberar. Então, nós vamos já estabelecer um prazo de seis meses só para o Grupo de Trabalho trazer para o Plenário da Câmara Técnica, nós vamos passar mais de um ano nisso e aí fragiliza muito o Conselho.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional

A ANAMMA concorda também e propõe um prazo de três meses.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu queria fazer um encaminhamento, eu acho que, nós temos vários problemas que se somam para encurtar esses prazos. O primeiro deles é que o Grupo de Trabalho que vai trabalhar com Agricultura Familiar, tem que ter o prazo para eles trabalharem. Então, eu acho que o prazo deles deve ser menor, então, o prazo deles não deve ser seis meses porque eles já tiveram seis meses. O prazo deles deve seriedade de três meses e a idéia é que na medida em que esse grupo aí está trabalhando, o outro grupo também está, assim que termina esse, ele pega esse material inclui e o até seis meses nos permite compatibilizar, por exemplo, o fato de que nós já temos reunião marcada para todos os dias do mês de junho e todos os dias do mês de julho, e nós temos uma equipe de três pessoas para acompanhar isso. Então, isso torna absolutamente inviável a gente marcar mais dessas reuniões. Então, se a gente faz um prazo menor do que esse, a gente inviabiliza esse grupo de se reunir mais de duas vezes porque obrigatoriamente a não ser que a SQA vá ceder pessoal para gente, então, infelizmente eu sei que a SQA não pode. Então, vamos ter um pouquinho da lógica do funcionamento. As pessoas não estão em Brasília, não têm disponibilidade 100% do tempo delas para isso, há um senso de urgência que todos devem ter e manter em mente. Três meses para o Grupo de Trabalho sobre Agricultura Familiar e outro, no máximo seis meses, é no máximo seis meses com a idéia de que a gente espera que seja menos.

Luiz Vicente Faco - CONTAG

Senhor Presidente, nós da CONTAG concordamos plenamente. Nós tivemos, acho tempo bastante para discutir, nós não conseguimos concluir, até porque regimentalmente tem alguns procedimentos que cabem e cabem inclusive por parte do CONAMA para que essas reuniões aconteçam. Agora, uma coisa eu quero deixar registrado, vamos fazer todo o esforço para que a gente consiga fazer isso em três meses, lembrando que a Resolução do CONAMA de APP geral se trabalhou mais de dois anos para se construir ela, e um problema não foi resolvido e nós conseguimos fazer um consenso e jogar o problema para fora da Resolução para poder resolver depois e esse problema é Agricultura Familiar. Então, não é uma coisa simples assim não. E esse é um problema que a gente tem que resolver porque o problema está acontecendo na ponta. E isso pode, nós estamos tentando trabalhar no sentido de que a gente não altere, não tenha flexibilizar a Resolução em APP a exemplo do que está propondo já o Ceará. Agora, talvez tenham que fazer isso. Então, não é uma coisa assim para resolver não.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Não, veja bem, eu já acho que já encaminhou. Já está encaminhado.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Já está encaminhado. Vamos só fechar as instituições que vão fazer parte desse grupo, ASPOAN, Ministério Público, ANAMMA, Santa Catarina, Ceará saiu, Instituto Planeta Verde, Ministério das Cidades e CONTAG. Está certo? Então, o Presidente é o Francisco Iglesias, ele vai definir Relatoria e plano de trabalho, tem o Regimento aí que define essa coisa toda e vai ser repassado para todos evidentemente. Agora, nós vamos para a segunda questão que é a questão do grupo de Agricultura Familiar.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Mas, Presidente, eu acho que até já foi resolvido. Há uma proposta de prazo de 90 dias...

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Mas quem seria a composição?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu queria até fazer um comentário porque eu iria fazer antes quando a gente definisse o nosso Grupo de Trabalho que é, como isso tem interesse da Câmara, facilita a gente compor aqui dentro o Grupo de Trabalho. Então, o que acontece? Só que na realidade o Grupo de Trabalho pode ser muito mais amplo, inclusive incluir outros Conselheiros do Plenário e às vezes não é o caso específico que eu estou falando da CONTAG, estou fazendo uma observação geral, é interessante em alguns momentos negociar com outras Câmara Técnica ter pessoas no Grupo de Trabalho que a gente está discutindo porque facilita. Só nesse sentido porque senão, por exemplo, na Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente que a Amigos da Natureza faz parte nós tivemos um problema nesse sentido, foi proposto um Grupo de Trabalho, mas não existia ninguém que queria pegar a coordenação. Então, o Grupo de Trabalho ficou meio acéfalo. Eu me responsabilizei de negociar quem poderia presidir, desde que os outros membros que interessam, que poderiam ser do Plenário, quem propôs, tivesse um esforço político de manter aquele Grupo de Trabalho porque fica complicado. No nosso caso, nós temos interesse, mas, por exemplo, o Relator e o Presidente, pelo menos, tem que sair da Câmara Técnica nesse Grupo de Trabalho da CONTAG. Só para ter uma idéia.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Então, no Grupo de Trabalho nós devemos definir o Coordenador, e uma sugestão da presidência que continue a própria CONTAG.

Luiz Vicente Faco - CONTAG
Exatamente, e gostaríamos de continuar.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
A Secretaria Executiva aqui, eu consultei e ela disse que não pode. Alguém da Câmara Técnica... Tem que ser Conselheiro do CONAMA. Vamos para o Regimento, está aqui. “O Coordenador do Grupo de Trabalho, será um membro da Câmara Técnica designado por seu Presidente, podendo ser designados para integrar o Grupo de Trabalho, qualquer Conselheiro do CONAMA.” Para a integrar o Grupo de Trabalho qualquer Conselheiro do CONAMA ou seus Representantes. Isso aqui está gravado que é o Artigo 37. Então, algum dos membros dessa Câmara Técnica tem interesse de... Alguém se oferece ou a gente democraticamente indica um Conselheiro?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
E na hora de coordenar passa para a CONTAG. Não tem problema nenhum, só no processo interno indica a CONTAG. Ele indica como Representante formalmente a CONTAG.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional

Elizete, você assume essa presidência, nessa condição?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu gostaria de fazer uma sugestão que é a seguinte, que o Ministério da Integração assuma essa presidência e indique a CONTAG como sua Representante e aí a CONTAG que faz todo o trabalho de presidência. É possível?

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Isso pode? Então pronto, o Ministério da Integração fica com a presidência e indica a CONTAG como Representante já que ela vem trabalhando e a gente articula com…

Luiz Vicente Faco - CONTAG
E para que isso também se resolva, Presidente, a CONTAG gostaria de reivindicar assento nessa Câmara Técnica, já que os temas de extrema relevância para a gente. Nós encaminhamos, veja bem...

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Pode trocar com a civil?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
O encaminhamento correto para isso, porque é impossível ter um assento com voto porque o número de Conselheiros é limitado a sete e foi uma briga de faca na Plenária. Qual é o encaminhamento possível? É que o Representante das ONG’s, um dos Representantes das ONG’s desta Câmara Técnica peça para sair da Câmara Técnica se leva a Plenário para a votação na próxima reunião plenária. Mas não há outra forma, infelizmente. Nós temos, o Ministério da Saúde não faz parte da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos, por exemplo. O Ministério das Cidades não faz parte desta também. Então, esse é um problema que do ponto de vista, é, o de Pesca e Aquicultura não é parte da Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros. Isso foi votado em Plenário e a única forma de resolver isso é pela saída de um membro e pela votação no Plenário de um novo.

Luiz Vicente Faco - CONTAG
Muriel, é importante que se coloque, que fique registrado que o Governo Federal na intenção da segunda vaga, optou por colocar na primeira vaga da última reunião do CONAMA, não os seus Ministérios de ponta, de cada um dos temas e sim, porque senão pesca estaria em pesca, etc., só que a plenária levou contrário e acabou dando as duas vagas aos estados e coisa.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Pessoal, essa discussão não...

Luiz Vicente Faco - CONTAG
É o que se tratou no dia dois e três na reunião do CONAMA.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Pessoal, isso aqui não está nessa discussão. É só esclarecimento para eles lá. 

Luiz Vicente Faco – CONTAG

Exatamente, a gente faz isso em função porque mudou a temática. Nós ficamos em florestas porque pensamos que floresta e APP ia ser tratado lá. Tudo bem, está esclarecido.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Agora vamos ver o seguinte, a composição desse Grupo Técnico, desse segundo Grupo Técnico, nós vamos, é o mesmo que ficou trabalhando anteriormente ou a gente seria um novo?

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu queria só que especificasse nesse Grupo de Trabalho que o Iglesias coordena, quais são os casos, que fosse especificado. Inclusive Agricultura Familiar? Então, por que ter outro segundo grupo?

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Pessoal, vamos falar no microfone, vamos falar para poder gravar.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
O esclarecimento é que o de agricultura não chegou a uma proposta de Resolução. Então, eles, os outros chegaram a propostas de Resolução que já vão ser encaminhadas para o grupo trabalhar em cima deles e o grupo de agricultura que vai ser montado e que terá três meses ele vai ter que, ser encaminhado para esse que o, é por isso, porque ainda não há conteúdo para ser colocado. Eu queria pedir, até para que a gente possa trabalhar isso melhor, que o Helder trouxesse aqui para a gente, quais foram as principais divergências que impediram o grupo de funcionar para que a gente talvez trabalhe no mandato desse grupo, evitando essas coisas.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Eu estava acompanhando o Grupo de Trabalho, devido a demanda excessiva de trabalho deles, eles mencionaram que não poderia ter tempo de fazer o Grupo de Trabalho. Se tiver alguma outra observação, gostaria que a Cléa colocasse outra coisa, mas essa foi a justificativa que nos foi fornecida.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Não tem trabalho nenhum?

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Não foi apresentado nenhuma proposta de Resolução no GT. Discutiu-se teses e idéias, mas nenhuma proposta foi apresentada.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Nenhum registro, nada?

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Os registros tem como relato, algumas coisas assim, mas...

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Proposta de encaminhamento, Presidente, posso?

Luiz Vicente Faco – CONTAG
Que não se fez não, nada, eu acho que não dá para se dizer que não se fez nada. Primeiro porque o tema é extremamente complexo e não foi única e exclusivamente porque a CONTAG tem muito trabalho e tem muita demanda, na verdade tem, a equipe é pequena, isso é verdade, mas nunca nos eximimos de trabalhar e discutir isso, só que a gente trabalhou de uma forma democrática aberta, onde que todos os integrantes do grupo pudessem participar, e inclusive as reuniões eram marcadas em função disso, não era arbitrariamente em função da vontade único e exclusivamente da CONTAG. E a gente trouxe aqui algumas coisas que foram trabalhadas, alguns consensos que se avançou, e nós gostaríamos, se fosse possível em virtude da hora e do tempo, a gente pudesse ter cinco minutos para fazer as considerações do que nós trabalhamos até agora, inclusive aquilo que tem que se avançar. Se a presidência permitir, a gente faz essa apresentação rapidamente.

Não identificada

Olha, nós realizamos três reuniões desse Grupo de Trabalho e a grande discussão, o que deveria nortear uma formulação que não frisa as exigências já propostas para as APP naquilo que ela que traz as caracterizações e as exigências que estão na Resolução do CONAMA, mas que pudesse conciliar com a realidade da Agricultura Familiar. Então, e uma outra grande questão que embasou a discussão é essa caracterização de Agricultura Familiar, que dentro dela, essa preciso ressaltar, apesar das especificidades, mas que estão contidos também, ou deverão estar contidos também os projetos de assentamento de Reforma Agrária. Então, nesse sentido nós levantamos inicialmente algumas questões que nortearam a nossa discussão. Primeiro que a Agricultura Familiar se caracteriza por uma produção intensiva nas pequenas áreas que a caracterizam, é uma grande produtora de alimentos, se necessário a gente pode trazer os dados comprobatórios com alto potencial de geração de ocupações produtivas contribuindo para a redução da fome e das desigualdades sociais. Nesse aspecto ela é caracterizada e como de relevante interesse social. Então, esse foi um aspecto que para nós foi muito importante, é como pensar a Agricultura Familiar como de interesse social para nos ajudar nessa formulação e nessas proposições que pudessem ter essa consideração, uma segunda consideração foi que a estrutura fundiária brasileira, altamente concentrada impediu o acesso de agricultores e agricultoras familiares às terras com melhores aptidão agrícola, restando a elas áreas com restrição de exploração, principalmente aí também caracterizadas dentro das APP, como APP, a as áreas de exploração da Agricultura Familiar. Não por opção, mas muitas vezes na maioria delas, porque foram forçadas a ocupar essas áreas que foram as únicas que restaram a elas. Então, essas duas questões foram que nortearam muito a nossa discussão e a gente ia sempre avaliando isso e enfrentando esses desafios que estão colocados aí. Considerar a função sócio ambiental e o interesse social da Agricultura Familiar e discutir e formular proposições que busquem dar viabilidade de uso à Agricultura Familiar localizada em APP. Então, isso para nós um grande desafio e a partir dessas considerações iniciais e desses desafios, a gente conseguiu formular alguns consensos. O primeiro deles nessa caracterização da Agricultura Familiar, que se a gente se detiver um pouco mais da legislação que trata dessas questões, nós vamos encontrar variações profundas nas várias legislações. Por exemplo, o PRONAF diz uma coisa, o próprio Código Florestal diz outra, a Legislação Previdenciária diz outra completamente diferente, então conceitua e caracteriza agricultores e agricultoras familiares de formas distintas nas várias legislações também que nós temos. Então, um primeiro consenso que a gente chegou é que para nós a Agricultura Familiar o que mais se aproxima desse conceito dessa Agricultura Familiar que a gente está tratando, com esse enfoque do interesse sois ambiental, do interesse social, é que essa propriedade familiar, ou a unidade familiar de produção que está conceituada dentro do PRONAF que é o Programa Nacional de Agricultura Familiar, é o que é isso? É uma propriedade ou uma posse rural que não supere a quatro módulos fiscais. Então, tem uma limitação de tamanho, mas além da limitação de tamanho, tem algumas restrições nas formas de exploração que também são importantes de serem consideradas.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só um minuto, quanto é em área quatro módulos fiscais?

Não identificada

Isso é variável porque o módulo é exatamente por módulo é que ele, cada município às vezes até dentro de um mesmo município você vai continuar diferenciado.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Só para esclarecimento, a questão do módulo tem uma conceituação de que é, dá uma sustentabilidade X a um número X de pessoas. Então, para cada área tem um tamanho.

Não identificado
A informação, só uma informação, o companheiro de Santa Catarina aqui atrás colocou que em Santa Catarina existem 18 ou 20 hectares como módulo.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
No nordeste semiárido tem módulo de cem, cinqüenta e poucos por conta de sustentabilidade.

Não identificada 

A consideração de módulo, aliás ela é uma construção histórica, exatamente para tentar responder por todas as diversidades que compõem uma estrutura fundiária aí, a própria proximidade de mercado de acesso e tal, é isso que compõem o módulo. Se tem erros na configuração do módulo, é outra discussão.

Não identificada

Qual é o menor do país? São dois hectares, é isso?

Não identificada

A gente trouxe uma tabela de módulos aqui no dia que a gente fez essa discussão... No Grupo de Trabalho, nós trouxemos uma tabela que demonstrava Estado por Estado qual era o módulo máximo, o módulo mínimo e o módulo médio. Bom, a outra característica dessa unidade familiar de produção é que ela seja explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a contratação de empregados sazonais ou de até dois empregados permanentes. Então, não é qualquer empreendimento também, ele tem que ter essa caracterização. A outra característica dela é que a renda bruta dessa unidade familiar seja proveniente no mínimo em 80% de atividade desenvolvida na própria propriedade ou que seja oriunda dela e que a família more no próprio imóvel ou em aglomerado urbano próximo. Então, a questão do tamanho é apenas um elemento, é importante confinar ar que você tem vários outros elementos que compõem essa caracterização além do tamanho. Bom, um outro consenso que a gente formulou, é que essa discussão, essa proposição que a gente vai chegar, que essas possibilidades de exploração nas APP que possam estar previstas, sejam uma exceção e não uma regra. Nós pensamos muito nas propriedades já instaladas em APP, o que fazer com elas? Propriedades seculares que já estão ali já localizadas, então, o que fazer com elas? Então, as nossas proposições estão indo no sentido de pensar situações já existentes e não a instalação de novas propriedades e aí é muito importante trazer os elementos da política de Reforma Agrária porque é um procedo de instalação da Agricultura Familiar quando você implanta os assentamentos. O outro consenso é que precisa, nesse processo, assegurar políticas e ações públicas e incentivos financeiros, a gente fez questão de destacar o incentivo financeiro, junto com essa ação em política pública para garantir os processos de reconversão ou reestruturação das unidades produtivas da unidade familiar, em atendimento à legislação ambiental. Porque não basta baixar as restrições, a gente aqui pensar, esses processos que tem que assegurar mas sabendo que são unidades carentes e dependentes de processos e às vezes querem muito e que não têm acesso a essas ações e a essas políticas específicas com essa finalidade. O quarto consenso foi estabelecer diferenciação na legislação que possibilitem atender as especificidades de cada ecossistema. Então, isso para nós, apesar para ser um consenso esse princípio geral, mas é um grande desafio, você vai tratar de uma realidade dos agricultores e agricultoras familiares com características próprias naquilo que estão colocados, mas que estão diferentemente instalados ou diferentemente produzindo de acordo com a realidade, com o bioma que eles estão. E o quinto consenso foi compatibilizar as políticas de assentamento com a legislação ambiental, eu acho que já trouxe alguns detalhes, mas tem vários outros elementos que algumas questões estão contidas na Resolução específica lá do licenciamento ambiental para assentamentos, mas outras que a gente precisa estar considerando aqui. Bom, esses foram os consensos que a gente conseguiu chegar para propor formulação. Questões que nós estávamos no processo de profundamente, não quer dizer que sejam as únicas que precisam ser aprofundadas, mas que nós estávamos no processo de profundamente. OK se chegarmos à definição que o consenso de agricultura, que o conceito de Agricultura Familiar é aquele adotado pelo PRONAF, mas onde é que está esse cadastro dessa Agricultura Familiar para que eu não possa ter uma legislação que possibilite algum tipo de "proteção" para um determinado público, mas eu não tenha como comprovar que aquele público que eu estou falando é exatamente aquele. Então, que cadastro é esse? Existe hoje o cadastro do INCRA, cadastro nacional, tem agora a nova lei de cadastros públicos que pode ser essa a ser adotada. Então, nós precisamos definir aqui quem é que vai estar cadastrando, registrando e comprovando esse agricultor ou essa agricultora familiar de que nós estamos falando para que a gente acaba não atingindo aqueles que não tenham as mesmas especificidades que a gente quer que tenha nesse processo. O outro, é o estabelecimento dessas regras de transição para as unidades familiares de produção que encontram-se em APP, tanto no sentido da reconversão da sua forma de produção como naqueles casos de transferência quando for absolutamente inadmitida a possibilidade das unidades familiares naqueles locais. Uma outra questão, que também é um grande desafio para nós, que já foi apontado aqui que é realizar uma criteriosa análise das situações de produção agrícola tradicional em APP e aí nós temos dois exemplos bastante sérios que é a produção de uva na serra gaúcha, que é muito dela é feita pela Agricultura Familiar, é a expressiva, toda ela, tem um gaúcho aqui do meu lado, é feita por Agricultura Familiar na serra que está lá há anos fazendo isso e, 84% em APP e arroz na várzea, especialmente no norte de Minas Gerais, quer dizer, em vários outros locais. Quer dizer, são agricultores e agricultoras familiares que secularmente vivem e dependem disso. Mas a gente não, a exemplo e tal. Então, tudo é exemplo, é um etc. para... (Risos!) Nós vamos corrigir esse slide para colocar as especificidades da Amazônia, é porque é tão grande...

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Ela não aceita Amazônia no etc.

Não identificada
Está certo. Eu acho que a gente quis diminuir o problema que a gente vai ter. Então gente, é dizer o seguinte, de fato a CONTAG é uma entidade que às vezes é difícil até de compreender para quem está de fora. A composição da CONTAG é de quase quatro mil sindicatos de trabalhadores e trabalhadoras rurais, a gente está nesse Brasil inteiro, nós somos 26 federações e quando eu estou aqui falando eu tenho que tomar muito cuidado porque eu só posso falar o que esse povo quer dizer. Então, quando a gente está tratando de um assunto desse é muito complexo, então não basta a CONTAG vir para a reunião e trazer as proposições por mais que a gente consiga imaginar que elas estão corretas e coerentes porque nós precisamos ouvir esse povo todo. Então, esse é um processo, e além disso, nós contamos com esse grupo, tivemos a felicidade de ter um grupo sempre grande, sempre cheio com as mais diversidades possíveis e a gente teve o cuidado de não formular e de não trazer, não é que a gente não esteja com essa proposição, com essa lógica aqui colocada, formulada, mas a gente tem esse cuidado de estar bastante respaldado por essa base que nós representamos aqui que é diversa, é plural, tem muita complexidade e por isso é que é difícil para a CONTAG dizer porque ela teve seis meses para coordenar um grupo e não concluiu uma elaboração, mas felizmente a gente pode contar com essa colaboração de estender esse prazo, nós vamos fazer um esforço sobre humano para dar conta mesmo de fazer uma Resolução, de trazer para cá uma Resolução que depois a gente possa de fato aplicar e a gente quer contar com cada um de vocês para colaborar com a gente nesse processo e sempre com esse sentimento, para a CONTAG o que é importante não é a degradação, muito pelo contrário, a gente quer estabelecer processos de convivência da Agricultura Familiar, dos projetos de assentamento com a preservação ambiental. Esse é o nosso grande desafio e a gente quer construir nesse sentido.

João Guilherme Cunha – Estado de Santa Catarina

Eu gostaria só de colocar uma coisa que se levasse para a ótica dessa discussão uma proposta de trabalho que inclusive está dentro do PPA 2004/2007 que é um trabalho que está sendo desenvolvido que inicia em Santa Catarina que é o projeto da bacia do rio Ariranha, que vocês levassem a ótica da discussão para dentro porque é uma proposta de discussão de proposta de gestão de bacia hidrográfica que leva toda ótica dessa discussão que tem a Agricultura Familiar instalada no local através do pessoal da APACO que vocês devem conhecer de Santa Catarina que tem um trabalho muito sério e que levassem para a ótica também a discussão das duas portarias, a 507, Portaria do Ministério do Meio Ambiente, a 507 e a 508 que criou mais um sem número de áreas de preservação em cima de áreas instaladas exclusivamente para Agricultura Familiar.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
A minha idéia é estar fazendo uma proposta de encaminhamento com relação à composição do grupo. Eu acho que a gente precisaria a priori manter a composição inicial do grupo, acrescido do Ministério da Integração para que vocês possam estar ali representados como Ministério da Integração. O que permitiria a gente continuar a discussão e não recomeçá-la. Eu gostaria também de fazer a sugestão de que a CONTAG trabalhasse num modelo inicial de Resolução para trazer já para a primeira reunião, já colocando claramente consensos e dissenso, até formulados os dissensos bem claramente para permitir uma certa celeridade na coisa.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Inclusive já pensando no nosso, esses dissenso.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
E tendo claro também que não é necessário nessa Resolução estar resolvendo os problemas do Brasil porque é uma Resolução do CONAMA, não é, tem problemas que são problemas que só vão ser resolvidos no Congresso Nacional. Então, para a gente ter isso bastante claro em mente e com a idéia de que não é preciso ter todos os consensos dentro do grupo, que na medida em que os dissensos estão claramente colocados, isso vai ser trazido também para a Câmara Técnica e para o Plenário, a idéia não é borrar os dissensos, mas ter isso colocado claramente na Resolução para que a gente possa levar isso ao nível aonde essa discussão vai ser uma discussão política. Está bem? Essa seria a minha sugestão de encaminhamento e aí a idéia é que a gente já mantenha esse grupo do jeito que ele era.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
A minha única dúvida é o prazo porque Elizete, três meses, noventa dias. Tudo bem.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Eu já sugeriria, Luiz, a gente fazer uma reunião, até para a gente montar a nossa estratégia e o nosso plano de trabalho. Vai ser passado para todo mundo os e-mails, você sabe o meu também porque nós já estivemos em reunião lá no Ministério, na secretaria de infra-estrutura hídrica. Então, pessoal, eu acho que...

Cléa Nice - CONTAG

Uma dúvida, nós vamos partilhar a coordenação com o Ministério da Integração e ficamos também como Relator do grupo porque houve alguns anúncios, mas não foi indicado.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Não tem problema não, Relator fica a CONTAG também. Então, eu acho que não teria, isso aqui já está encaminhado. Na pauta, algum assunto geral, alguém teria alguma manifestação, alguma coisa? Então, a Presidência agradece a participação de todos, agradece a confiança que foi dada ao Ministério da Integração e quero dizer também que a gente aqui está para trabalhar com todos, estamos aprendendo com vocês e muito obrigado. Está encerrada a sessão.
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